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Marmeleiro,22 de setembro de2022

Protocolo no 72081
Requerimento no 07312022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMo pn nnnrcnÊNCIA

I - EsPEclrrceÇÃo Do oBJETo:

O objeto do presente termo, para processo de lnexigibilidade de Licitação, é a contratação de show

artístico da dupla Matogrosso e Mathias, em comemoração ao aniversário do município de Marmeleiro,
no dia 25 de novembro de2022.

2 -JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a contratação do show objeto cleste processo por ser uma data comemorativa importante
para o município, A comemoração de emancipação política de Marmeleiro é uma tradição de muitos anos

sendo está uma oportunidade Íarapara a população participar de apresentações de renome e destaque no

cenário musical. Neste ano a administração municipal quer propiciar um show de grande repercussão

nacional e com fito na consecução da obrigatoriedade constitucional do acesso ao lazer aos cidadãos

através da garantia do ingresso gratuito da população ao local da realização do evento.
Sendo assim justificamos a contratação da dupla Mato Grosso e Matias por ser uma dupla que

propiciará momentos de diversão, agradando a maioria da população por ser uma dupla popular e cantar
músicas do nosso contexto regional.

A escolha dessa dupla decorre pelo gosto popular. A dupla Mato Grosso e Matias é bastante

conhecida em nosso município e reconhecido por sua capacidade de animar multidões, possuindo larga

experiência na condução de shows artlsticos para grandes plateias agradando todo priblico.
O valor discriminado no orçamento justifica-se por ser uma dupla de renome nacional e ter um

custo de cachê elevado. No valor do cachê está incluso: cachê dos artistas, pagamento de todos os

funcionários, técnicos, montadores e músicos. O contrato está sendo negociado diretamente com empresa

B4 PRODUÇOES ARTÍSTTCAS.
Desta forma solicitamos que seja realizada uma INEXIGIBILIDADE.

3 - FORMA DE PAGAMENTO:

O pagamento da dupla \4atogrosso e Mathias deverá ser realizado da seguinte forma: l0%o na

assinatura do Contrato , 4oyo até dia 2511012022 e 50o/o até dia 2lllll2022 mediante emissão de notas de

empenho e após a apresentação das Notas Fiscais.

4 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

O show, objeto deste termo, deverá ser prestado, na data de 25 de novembro de 2022, de acordo

com a solicitação do Departamento de Educação e Cultura, localizado na Avenida Macali, n" 255, Centro,

no Município de Marmeleiro.
O sèrviço será recebido pelo diretor do Departamento de Educação e Cultura, responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.- 
O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta.

O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura'

s - oBRTGAçÕES:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(0nrauncleiro.pr'.qov.br / licitacao02(â)nrarïrclc,ilo.pf=gqy,U - Telef'one: (46) 3525-8107 / 8105
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DA CONTRATADA:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, seus anexos e sua proposta'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoruentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:
- Apresentar-se no local do evento de forma antecipada;

- Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com os mais

elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
- Assumir todas as despesas relativas ao pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o

contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação

do seu pessoal, deslocamentos;
- Realizar a execução dos serviços de acordo com as especifrcações constantes no Termo de Referência,

acompanhado da Nota Fiscal entregues no local e prazo estipulados na ordem de serviço;
- Prestar os serviços de acordo com o estabelecido no cronograma;
- Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota frscal;
- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
- Arcar com as despesas previstas no contrato;
- O fornecimento dos documentos necessários à liberação da apresentação, desde que previamente

informada com antecedência de 10(dez) dias;
- O fomecimento do "set list" para liberação do ECAD;
- Fornecer a identificação da equipe completa da banda.

DO CONTRATANTE:

- Fiscalizar os serviços prestados pela contratada, de acordo com a especificação que consta no Termo
de Referência, bem como atestar as Notas Fiscais;
- Recusar, com devida justificativa, qualquer serviço realizado fora das especificações contidas no

Edital;
- Efetuar pagamento correspondente à fatura emitida devidamente atestada;

- Monitorar in loco considerando o exposto no Termo de Referência;
- Fornecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar as informações necessárias à

consecução dos objetivos de que trata este Termo de Referência;
- Fornecer palco, 2 camarins, 2 banheiros qulmicos, 2 geradores 260KWA, recolhimento de taxas e

alvarás.
- Arcar exclusivamente com as despesas para liberaçáo da realização do espetáculo junto a todos os

órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamento do

ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), para a realização da apresentação

artística a que se refere o presente instrumento;
- Garantir a segurança do evento bem como do palco, conforme contrato'

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

6 - ESPECTFTCAçÃO DOS BENS/SERVTÇOS:

CNPJ: 76.205.665/000 ¡ -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000
E-nrail: licitacao(âl¡narïieleirc.pr'.sov.br / lic itacao02(â)ma¡nlelcrir o.pr.sov.br' - Telefone: (46) 3 525'8107 / 8105
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6.1 DA JUSTIFICATIVA DO VALOR

O valor da contratação é de R$ 143.000,00 (cento e quarenta e três rnil reais). O valor pago é o
mesmo praticado em outros shows ofertados a outros Municlpios, pela empresa 84 PRODUCOES
ARTISTICAS EIRELI, inscrita no CNPJ n" 17.796,451/0001-80, conforme notas fiscais comprobatórias
em anexo.

A contratação do show inclui: Cachê, transporte de ônibus e aéreas, hotel,2 vans, 10 carregadores,

diária com alimentação e 2 camarins. R$l 19.167,00 + 20% de imposto da NF = R$23.833;00 - Total
R$143.000,00.

Pagamento: l0o/o na assinatura contrato, 40% 25110/2022 e 50% 2111,112022.

Considerando contratos de outros municípios e as notas fiscais apresentadas foi possível observar
que, o prestador de serviço realizou shows em outros municípios, sendo o valor cobrado compatível.

Assim devemos entender que uma contratação não precisa estar amparada decisivamente no preço,

conforme assevera Joel Menezes Niebuhr, mas o processo deve necessariamente justificar o preço a ser

aceito, visando assegurar a vantajosidade da contratação. Neste sentido, ajustificativa do preço adotado

02 (dois) possíveis sentidos: a) a compatibilidade do preço ajustado com o de mercado, ou b) a adequação

do preço, pontualmente, caracterizando como justo, certo e vantajoso diante da pretensa contratação,
Portanto, entendemos que existe sim a justificativa de preços e que o valor cobrado pela empresa se

torna justo mediante a todas as comprovações.

I - RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:

Os recursos financeiros para suportar a eficâcia do presente objeto, serão atendidos por verbas

oriundas de receita própria.

9 - FISCALTZ/,çÃO E ACOMPAI\HAMENTO DO CONTRATO:

O Diretor do Departamento solicitante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da

execução do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes,
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

âãZL¿ \

Celso Pedro Scolari
Diretor do Departamento de Educação e Cultura

01 0r un.

Show Artlstico com duração de lh3Omin. com a

dupla Mato Grosso e Matias:
Cachê, transporte de ônibus e aéreas, hotel, 2 vans,
10 canegadores, diária com alimentação e camarins,
2 camarins.
R$l19,167,00 + 20% de imposto cla NF
R$23.833,00 - Total R$143.000,00.
Pagamento: l0% na assinatura contrato, 40%
2s I l0 12022 e 50% 2t / I t I 2022.

143.000,00 143.000,00

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao@rnarnreleiro.pr'.gov.br / licitacao02(â).nra¡nrcleito.p.lggy,b¡ - Telcfone: (46) 3525-8107 / 8105
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Prefeítura Municipal de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

cNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero dø Casa:

Baírro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunlo:

Prszo de Entrega:

Nome do Requerente:

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número dø Casa:

Bøíruo:

Cidade:

CEP:

7208L Data do Pedido: 2210912022

Departamento de Educação e Cultura

Típo de Pessoa: V-)

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Celso Pedro Scolari

7208L Dcttct do Pedìdo:

Departamento de Educação e Cultura

Típo de Pessoø: T1

Prefeitarø Munìcìpøl de Mørmeleíro
2210912022

8561 5-000

Estado: F¡aná-l

Assunto:

Prøzo de Entregø:

Nome do Requerente: Celso Pedro Scolari

Requer autorização, para processo de lnexiglbilidade de
Llcltação, para a contratação de show artfstico da dupla
Matogrosso e Mathias, em comemoração ao aniversário do

de Marmeleiro, no dia 25 de novembro de 2022.

eleiro

uer autorização, para processo de lnexigibilidade de
para a contratação de show artfstico da dupla

rosso e Mathlas, em comemoração ao aniversárlo do
de Marmeleiro, no d¡a 25 de novembro de2022.
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PROPOSTA MATOGROSSO & MATHIAS

Conforme solicitação segue Proposta para prestaçáo de serviços referente á

Contrataçåo de 01 (um) Show Artístico com duração de 01h3Omin na forma que

segue:

ARTISTAS

MATOGROSSO & MATHIAS

RELEASE

Matogrosso e Mathias têm motivos para comemorarl Titulado como dupla

mais romântica do Brasil são 45 anos de uma carreíra vitoriosa, 15 discos de

ouro, cinco de platina e inúmeros sucessos que se transformaram em

verdadeiros hinos da música popular brasileira, como 'Tentei te Esquecer',

'Frente a Frente','Boate Azul', '24 Horas de Amor', 'Na Hora do Adeus', 'De

lgual Pra lgual', dentre tantos outros. O público, certamente, verá uma das

melhores performances de Matogrosso e Mathias, com todos os sucessos,

além da novo DVD Gravado agora recentemente titulado como ZONA RURAL.

DATA E LOCAL

Um show a ser realizado no Município de Marmeleiro/PR no dia

25 de novembro de2022.

VALOR DO CACHÊ COLOCADO

Cachê: R$90.000,00 (noventa mil reais) + Despesas : R$143.000,00 (cento e

quarenta e três mil reais)

No valor está incluso:

valor colocado na cidade, cachê, transporte de ônibus e aéreaS, hotel, 2 vans, L0

carregadores, diária com alimentaçäo e camarins, 2 camarins.

R$1L9.167,00 + 20o/o de imposto da NF : R$23.833,00 - Total R$143.000,00'

Pagamento= 1.0o/o na assinatura contrato 40% 25/1,0/2022 e 50% 21./1.1./2022

Obs: Para pagamento um dia após o show acréscimo de 10%. do valor,

Al. Eduardo Prado, 367- Campos Elíseos- Säo Paulo / SP CEP: 01218-011
Tel. (1 9) 99930-8520- Email - escritorio@matogrossoemathias.com.br

B4

PRODUCOES

ARTISTICAS

EIRELI:177964
5t 0001 80
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ATHIAS
Responsabilidade da prefeitura de Marmeleiro:

Palco, 2 camarins, 2 banheiros quÍmicos, 2 geradores 260KWA, recolhimento de

taxas e alvarás e ECAD por conta do Contratante.

Razão Social: 84 Produçöes Artisticas

El RELlCnpj : L7 .7 96.451/0001-80

Endereço Completo: : Alameda Barão de Limeira no 1348, apto LL,

BairroCampos Elíseos - Sáo Paulo /SP CEP: 01.202-000

Telefone: (19) 99930-8520

E-Mail : escritorio@matogrossoemathias.com.br

Nome Do Responsável Pela Empresa: João Batista Bernardo

JuniorCpf N' :310.937,788-81

Rg N" :24.742.003-7

Prazo De Validade Da Proposta: 90 dias (noventa dias)

São Paulo, L3 de setembro de 2022

84PRODUCOES î'^ìliliîå';J,"^'¿li#t;:l!ïå',åi""u'""

ARTtsÏcAs 3,Ij'3ftïi;i;j;iii:lj'i3,X,;'Í:'jj'*'::",,.
Federðl do grasll - RFB, ou=RFB e{NPJ 43, ou=Ac

E I R E L I : 1 7 7 9 6 4 s 1 0 0 0 1 I l,"Sltff^i.ïlillÍ3li*äåäiå3i*n,n.^,
EIRELI;l 7796451000180
Dados: 2022.09.1 3 I 0:33:38 -03'00'

'ul

0
84 PRODUçöES nRrfSnCRS

JOÃO BATISTA BERNARDO JÚNIOR

CPF: 310.937.788-81

Al. Eduardo Prado, 367- Campos Elíseos- São Paulo / SP CEP: 01218-011
Tel. (1 9) 99930-8520- Email - escritorio@matoorossoemathias.com.br
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Re: Solicitação de orçamento para contratação de show artístico comemorativo para o b
Aniversário do município de Marmeleiro no dia 25 de novembro de2A22

De <escritorio@matogrossoemathias.corn.br>

Para LicitaçõeseContralos<lìcitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 14-09-2022.1'l:17

Priorldade Mais alta

[l enonosra MARMELETRo ass,pdf (-53e KB) ft cnnrÃo cNPJ.pdf (-78 KB) fr cEnr NEG FGTS - 27.}e.pdf (-101 KB)

fi crnr NËG ESTADUAL22-08-22.pdf (-e72KB) ft crnr. NËG r-ALÊNclA t4.1o.pdf (-a2 KB)

fi ce nr. NEc FEDËRAL z4-ae-Z2.pdt (-77 KB) þ cenr. NEc rMoBruÁRros - 0t ,1o.pdf (-63 KB)

ffi ce nr. NËG MUNtctpAL 02-10-22.pcjf (-83 KB) ft Crnr. NñG TRABAI."I{rSTA 13.03,2023,pdf (-84 KB)

fi ce nr. oprantes simples Nacional.pdf (-12 KB) fi crnrrurc ofvloR ATIVA - 1a,10.pdf (-254 KB)

ft crnrtnÃo stMPLrFrcADA JUCESPpcIf (-260 KB) fr COnr.SOClAt--F'DF.rrdf (-2,2M8)

fi coulnnto EXcLUStvtDADË B4-pdf.pdf (-84s KB) S coltrnnro ËxcLusrvtDADË tìËG cnn"rónto.pdf (-1,7 MB)

ffi ooc .tNScRtcAo_MUNtctpAL - 84 26.08.pcjf (-151 KB) þ OOr:. RC .rOÃO B. BERNARDo.,ILJNloR.jpg(-253 KB)

Ê rue - uovn rATlH¡¡ - 160.000.pcrf (-89 KB) ffi ur - srruanoR JosE BENTo - 155.000,00.pdf (-93 KB)

^.,p rur- BoM sucESSo Do sul 165.000,00 - 19.11.pcrf (-93 KB) El rur - SOGORRO-SP '1 55.000,00 29.05.pdf (-91 KB)

B oos,jpes (-104 KB) E oos.jpeg (-137 KB) E 01O.jpes (-76 KB) þ ot s,¡peg (-s32 KB) B ot o.jpeg (-100 KB)

S cnnn cDs.jpg(-52a KB) þ Noticia.jpeg(-120 KB) S rìeportagenr (2),jpeg(-146 KB) S Reportagem (z).jpg(-727 KB)

S neportagem (3).jpg (-593 KB) þ Reportagem (a).jpg (-721 KB) fä Reportagem (5).jpg (-600 KB)

þ Reportagem (o).jpg (-695 xB) S tìe¡:ortagem (7).jpg (-852 KB) S Reportagern show 31 .05.22.jpeg (-1 17 KB)

Sl srrow (s).jpeg (-87 KB) fil snow (e).jpes (-121 KB) fil strow (o).jpes (-e7 KB) þ strow (1c)),jpeg (-172 KB)

S strow (1 1).jpes (-1a6 KB) Q strow (1z).jpes (-168 KB) fi strow (1 3).jpes (-80 KB) Ql strow (t s).jpes (-112 KB)

Pl strow (17),jpes (-121 KB) Ë Tv.jpes (-121 KB)

Remover todos os ârìexos

En 2.Ø2,2-Øt)-1.4 10:18, l"Íci.tações e Contnatos escneveui

Bom dia,

Vi,enlos através deste so1ÍcÍtar a proposta e a documentação abaj.xo

pana inicio dcl pnocesso de inexigibilidade pana contratação de show

antÍstico comenronativo päna o Aniversário do mrrnicipio de

Marrneleino no dia 25 de novenlbro de 2ø22 con a com a Dupla SertaneJa

Mato Grosso e Matias:
Cópia do cNPl e Contrat;o Socíal,
Carta de Exclusi.vidade,
CertÍdões Negatívas Munici.paJ,, Est.rdua], Federal, FGTS e CNDT.

Proposta.

Atenciosamente,

Setor de Licitaçôes
Te1 (a6) 3525-81ø7 / 3S2S-8tø5

Bom dia !

Segue änexo, r,locumentos e certj.dões Þârä forrnular Contnato e proceden conl a Contnatação de show art:Ístj.co d;¡

dupla "Matogrosso e Mathiasi

Que acontecerá no dia 25/tL/2ø22 no MrrnicÍpio de Marmeleiro/PR.



Qualc¡uer divengêncla ou questionamento estärel à disposição também pelo whats

Por gentfleza, confinmar o neceblmento do arqufvo.

Aten c iosarnente,
Leticia Dias

(19) 9993ø-8520 - hihatsApp

DOC. RG JOÃO B. BERNARDO JUNIOR.Jpg -253 KB 008.jpeg

rþ

CE
b

-1 04 KB

-1 37 KB

-332 KB

-1 00 KB

009,jpeg

-76 KB 01S.jpeg

016.jpeg

010.jpeg

ffiJ

I

fti
Ç

lF,

'i-
I'

I

It
i

^.

FT\rf,,r :'

"l

ili

'lllll
'r,.r.,f.t,.- :.if

I

;:

I

r',. ," ;1;, i
' ,t ., ì l

-r ,.#,':1.1, r. i.. :

lr
N{
'ti ,1

rl
rÝ{.

lli
å

,lt'-

CAPA CDSJPg -524 KB NotlclaJpeg -120K8



t ii 09
b

-146 KB

-593 KB

-600 KB

-852 KB

(20v ñ
il't cÿrþ Fr.*$*.rdrü r dr¡t l,e{[

F{il
*E|æltll¡ñm tryo mÞ lrw û Ôñl
l,Ë¡ {rù}dcca6r w¡ 4¡rú¡l lÅry0ùm$ô[
bdð d FÍw f¡t a å|fr & lB0llñ ! cmr¡iañ
ü dó.!¡ l¡drc¡ ür* E rlift ¡Ë &xl

^

Reportagem (2)jpg

Reportagem (4).jpg

Reportagem (6).Jpg

Reportagem (2).jpeS

-727 KB Reportagem (3).jpg

-721K8 Reportagem(5).jpg

-695 KB Reportagem (7).JPg



neOortffiowtl:0Í22Jpeg
I

Show (8).jpeg

Show (10).jpes

Show (13).jpeg

.llv. I=- l,I

-1 17 KB

-121 KB Show (9).jpeg

-172K8 Show (11).jpeS

Show (12).jpes

-80 KB Show (1S).jpeg

-87 KB

!q (lrr) r,ilûdrû1t¡/crrr*0^
? c 4oÈtlr ,N ç3 tu 4rßu ntqó $lnrq &
i (Ý{q. , t{ ¡bryal { ÿdrù idlr @r I
6¡,\¡(ûhf 6'b,l,w¡G rridûrn
¡4ñ,{ù¡ {Vi¡.\ Þt{ù!,¡¡h¡h¡se¡'Þ
q¡F¡,{,t¡r'Þ¡a,rh 4lrdâr'v¡qrd¡,
¡)¡¡nûÿr.¡' $ ùs¡¡(ri {hilr4llq B
tÿiJdnr û.d¡Þ¡. ,iÈk! &Í{ýF qìr lll

t lr 10
b

r.i'L¡¡k ú¡.úÐ\.ß:il,-Ýd¡!&.r¡¡¡,
¡k¡¡ûnhùcû h¡rrd¡ il¡ f¡r¡{4q 4r
3r{ùd¡Ì i¡'{ô.ñrñoFþrdþl rrr$f
.F¡rNr¡l tlrft (Ð$r.Ø nÿrÐ{{ s¡r r
ìkÿ{:ìùi, o o¡u¡r Èìd rn'n .r¡ ÿtù5( Gt{!H

n' /rrsrÐFrfFrttlrB(*rn.

-97 KB

-1 46 KB

-168 KB

-112 KB

BrBflrì¡i0 PfrÊTS/SP

"..,.,"

:\
"lil ./ùlìI.r- |';.

1'



Ui ¡,rÀ'r/1 
".1:/ 

ll9 5t r

,ì'- 1.1
il' ì,\.

I

(jlllilllll'rri

HNTOGROSSO
MATt"llfìs

f-; f:

l¡o tì 0r!l' l.l {ì
-12't KB -121 KB

.T.r-,!_ 11
b



r:-.

ùt

I)
t

*
- DISDE 1356

I

T2
lr

\|(

wooD's
cAMPO c,f-ì À I,lli |';

-1 î

t
a

,,fu

I

;
¡ ll

Í
\

F

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000



.e.tj - 13
e)

I{

CNPJ: 76.205.665/000141
Avenida Macoli, no 255, Ccnho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaoÍDma¡meleiro.pr.gov.br / licitacao02@nrarnreleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



T4
t)

il

-l/'

CNPJ: 76.205.665i0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao6ùlt¡rrrì:ç!çno.Or-g9-v-lu1--l-tcj!çao02rlìur!unì,c,þ]Lq,trr-gqy..-br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



$ u 15
Ð

9OY tr
úED Curtido por edileneleandro e outras 3.948

pessoas

matogrossoemath¡as Nosso DVD recebeu Disco de Ouro!
Uma grande alegria para todos nós! Muito obrigado a
todos os nossos fãs e amigos que escutam e compartilham
os modões da dupla mais romântica do Brasil!
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potem música de Matogrosso CMathias hoje
ICIO DO JAIIU
#id_'¡"_'

nm¿te drus
shou unt os

suc*os ds
nodæ dc violt

de no {niclo da câr
|4 so!, o cPcrório
¡c¡ scil.õaJðdc r¡l¡,
,¡l c¡rrcrËrltllco d¡

qut o ptibhco eotnPrtrçr e.rt
émúioilc. 

^ 
duPl¡ lLnr rñilo

crnnhoPorJiú ceÑl¡o . ¡lir
^ 

tmiclótja dc ìl¡logr@ c

Mrthls; coreu cm såo hu'
loe smcnle ûFls *ll !Gqr
. fffiild{adsduPlâ8n-
vouopÌlmeitodlß,êm 1976

M6Íro com o Áìbum, o sÈ99
não cheSou tåo ráPido Aiûd¡
Þ (l¿.rJtr dc 70 6 wloÈ q'

dc dc pÂñ o fà: f¡úr
nova fs

peru a
dû du.' ilci¡r uma

plå Mûrotroslo c Mdrhlú.

Blttu

Â¡Éñç¡odo Praço.

&mlt do lbow dc M¡lo
c¡æicMathr¡,ø qutadqul'
åcn ing6p vtP terto aæ
À Bß¡wá 8ârm(t UnlEEil¡'
¡iå.1ænl d¡lc ¡ fc¡b @Ddnu'
con aprescnrrçlo da duPla
n6or e fu(inho c dâ 9¡ú
fùibo. O! lnr.rs êtr¡o ¡
vcndâ rã LC sPoß Po¡Rt l0'
N¿ DortaÍ¡¡ Jo b¡rract, nr
hoR dô lN. Podc *¡ qÉ ÌÉþ

oKbu Bi[ qxml(jtlê 9or
itrolrlema dt $Údc
' tufôel hlühiof lå c !obo-
n-ho dc Mnlogrsso' !comp'r'
nhou dt pcnò a trdetórin dÊ

Miro8lw c Mâthi,6 lß9iro'
do *los frloloÉ, ont{tu a @'
ior'c <hrmou o ntcnçllo tlo.tlo'
Süqiu ðsim umloPofrnloñ'

6

románricîs t ¡l¿ PoP, tono o

sn.c\(o I¿41.i lr A(qilt.tr
EKr msla dc rilm Þlô vùi

fJrar rp shov<l¡ duPladc lrcje.

É tipinú 201 I . qùc @mc\¡rf
â mnirdN 23h, ¡Pól tr ¡htu
m do ulcio Prolslonal c show

Dirot(rn¡ñ, Ot üntoÉ, queiá
:{iÈnh cm ouln ediçáo da
expostio âSloPcoúri¡ do Mu'
nicblo, pr,nctcm gñn@ ôPrÊ'

sraqào flln ¡ noiledc lþJc

Acillri¡lû ¡ Sralüilû eqtrcm
Þrcfêrir asP¡so FrinlcSiodo nû

ErÞo.jaú Podc oNprÃr rn!É_
io individilnl P¡rã o c¡ñ¡rol¿'
novtrlor dc RS 20 o cámrrolc

dc Dr lSuot f,oro lSudl' Målo'
crsocllJllì¡¡N s þmÚnmå
äß DrimclÉ dupls snåæjiú
¡ roia¡ eo r¿rllos lM rc hls À
¡luD¡¡ $nsiû ori8¡nal. fom'
diær Joåo B!!isû gcÌn¡ú
tMiloeroý) e À¡ltlo Robeno
àec¿dalho (M¡ùjú)' t4 30

¡mld? aâdrin. EÉ Cffilho

¡,ro Yidd, hrqu¿ c o

Scgu dc do troÿoCDDuø C.rotd¿rj Dia

inrprcils¡ ¡jc MrlrXr¡r\ç'r c

n¡ l:rFi¡ú n¡vctáM¡th¡¡r.
show¿c ltra'5. com b¡¡lilrin¡s (¡rEl¡
cenáriocspllinì.'E{Pcr¡nìos

l)ùútc

ilogroso c Mstbi¡s
oi ß rcnovn(Ao hr

o públ¡R' pdle $frcrrr nluiloi
í'..(o¡, Às lnu!Kll que n¡o
fnlt¡råo Êåo ?{ llor¡d dd¡rro¡
ü. ,{ùûl F¡0 dral ( t(n¡ri lc
¡:t¿irir,; N¡ t¡ntli¡ição do
sháq n dunla ltf c¡ntar a¡

ñôdil dc viol, lld4ço d( M¡

(rmrn n onçöo ¡tdofo d! Ml
r¡ftd ýdd,que levccomoËuF
rõdoo pdmeircd¡s da ouro'

Em 1985,omoh¡ç@nþo l€mlÞ¡
mú9i69 F¡ó vcndido na podl'

Amaury Jr. celebra tnb décadas
6ru¡ì,1^¡l^
rtrll¡F COr ¡ Ìrllu
Glnrnñ¿ Antoil.lli (lorô) jó vr¡lou cle cArrelrâ cnm nrcìsrâma e lirlrnI
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Matogrosso & Mathias ag¡t
Apó$ Almir S0lca ÿ.Blo

Rcjs, Chryitl¡n ¡. Râlf d Rrla.
ù t u¡tri PRduç&$,doprcdu
trn Dnirdll-*lridðCru,tu
ilr'rl.r #¡tiJalrå, t{râ PGi'
den k'l'rül(ìlu', VÂtììñ' &
If ¡thi$ Quùn, ilos:L'rrbn
do roù¡nlismo expllcito N
ernçrhs da dupla orno "Illr
dc \l¡{J', "¡oilrl Þ Eq¡uc
.cr-, ¡,1.ìsrV'ìls','M6nó¡i-
,d , 2l lÌ $r .ìc At!r", FËh
^ 

ì:Àrrlù", Sb¡do' c"&,IEil¡l
p!¡ ¡ßilál',cnlrblÉonkc
t".r^Ý*? (lhd8ù' i hdn d0
rclcnì1.'r¡r (* pr¡ßipËis ùls,
n!sl' shw, rlR *r.l ñli¿ì-
'lo 

il,ì -rllo k,ci¡l do T(ìnis
Ch'l'r, ¡ p¡rltr dns 21h.

D\. r(or(l¡, (om o ôr8új.
?.1,Jôr. $r,i ùhrlrß.Ýip pðñ
ír¡i¡ tuÿb\ { (E (nìvils il
l!\lon ir.¡dqurid{El*lot.-
lrfonr ( I B).rt75.Í*17.O ÿdlor
ruìo f(¡i infohùrdo N¡ mitu,
:{r',i :.^ ¡do clürnnt{ Àr cin@
hor¡r(l( ht¡4hrlqÕquclel
prf.r G (¡úr¡d.vl(5 p(lo buffot

O pr(üurrr (rpliú quc a
!¡^J¡ dùs .Ânlorri loi m!
cÿÌih.r & ttrdlìrio público,
.ìlLn (h trrndr nnìLdduguc
Itur.riln Nf.f rïrÃh.'À¡o.rno
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daþltô"

lt0fl i.¡rfl cú¡ÿrE{¡ cúr.¡r m læl¡t ¡'It¡ç¿o m q¡d¡

Dupþ, qur 0m¡ÉÞ¡,
pi,.:rdd qu,rndo r l'rrl¡ r(' Prudcntc',ondui. Mototr{M e Morhhl 6tåo ?cdâ(o,rêMtnhr Virpt--n¡\urqtri,JiærÉùilÉ A6 ftr, dur¡nlc o thow, cnba.16. pÞñCru,¡dupl¡ oEtmdcfinitirtn
'ruquct ¡ura sttr r¡ual c¡n- alcsirbdßhGl6|'Ë¡Èr¡ ê ent dúÝid¡ uu do null. nlnvid!.mtñhncôr,i¡r r\ F6sô,\. qu.¡i¡û ljM!ñ'ru¡opúblkopG cftclturd.¡ doprlr, uñto ¡q¡dõ6tNou
p¡$tir¡¿r. () 

'r'rult¡(lo tol æ.8Þâ¡tldbìlþ pdol¡dos¡oda¡j¡¡¡t,qunm ori¡h¡h¡tcMm¡t
vrnìgr.ñ&ÀtÂthb*Â¡¡. pcúrd¡¡¡nt¡l¡c id¡minc¡fuqdq- ¡i¡o¡¿irnioå",.s
*nffiffi$ffif '4Ìffis$tor,a' *',r'iffi*rffs,ff.T,1 ffii$Ìlr¡'*,

¿t: tt ¡ ýtúuù,rh çþ11+rr 1:úe ¿iltlu tnott a tlarttç!u4 uv n¡
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Edrú
ú g¡r¡(,a
Fú dO d¡

rr.clr.c I r
ü13¡
|d.ü tt
ù!ñ
Enelaildo

Fl¡úd¡

tz'c I ro'c

\

Erpo traz
Ñlatogroeso
ell,ldias

O Pf,rnejo dt duplå
Marogmr¡o c Maùls,
qw nmla mclætbvio-
L1 e cârlcöeJ rcm!¡¡¡i:ü.
é sur{io ¡u rdc rk hoF
<l¡ F.¡çojal 201 I . Depol¡
deHvlú¡J$l,om
tores BEmGn rc¡ 6rl-
sho prJa ci¡todc c pæ
ren graode 6pd¡ã¡lo.
Qxem qulE cnrr¡d¡ tÈ
dividuÂl pôrt omarctc
Ê1gsRi ã0. trÊll

SBIprepua
veßãocasetr¿
derChaYEs"

Trânsito
contrato de
R$33milbões

Conrrato entre ¡ Pre.
feitura e a Ensin fol prcr-
rogâdo por I 2 mcss !o
valor de até RS 3,2 ml-
lhôes, paro instalar e
operarsictcm6 dcscmá-
fo¡os e de fiscalizaçåo
elÍrûnlca. t{*.t

Haclers
invadem sitc
do Saemja

A Dát¡ns do Scryiço de
Agua c Es¡otodoMunlcl
pio de Jarl (Sðcmjû) fo¡
lnÝadida por hûckcr O in.
vrsr posrou imogcn e
ftuæ em quc insdgavr a
populsção contE polftl
(u. t*t

Éft
*
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lnseuú": AnnurYS.
$dirccmhse celebra3O
edenrnchléo de camira
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io Munlc¡p¡l Fraderlæ Pl¡urEt ó o ænto tu.{3tl€ dr Ènñru, q4 f8t 5E rrct

!rm' m PrÀç{ d¡ Mat¡lz, No
db 19, a læt¡ de urlvd¡Ilo
ceÉsa à6 19h30, com ¡ pp
(iÉ!o ¡Íld¡ndo il 6b¡d¡ dr

Em ,oao Foñ{û, qt[ @n.n@ 52 mù pro!,rDdo úÉ¡lvr @rxçl ¡Fl. {Þldo, dlr 16

t6dô cû vlrtð o (nd¡vlda.
lmto emtrado p.h .ìud
Bõt!o. Aó fÉtivldad6 inld
ql¡Ë¡Érfb.do,bzfbm
rp6@odôdõc.d6h'
tigrmtsd¡ Acadarl¡süb
HM,uPrr4¡ doPoÞ,riâAF
nßr ¡tfËtsr M¡r¡, m 6tsq
Loßodatd¡,9htom Etmho
do vlolelroó e, €ln ætuld¡,
CldåodoTedado.

l.¡odõ¡drìBo,mo4"Tç
féu Prffi¡m de CrnÉ, no
GlnJrlo dc Brportee Nadlr
Pour¡, ¡oc¡ltzrdo à Rut
M¡æl F6nmdð dr CutìhÀ
møtsoOcræ¡úog{ds&r
år17h.NoñEglod&¡pùtù "
dß2211h¡¡rrüs m¡ ÉJdt
BE¡I 2m, ru Pnçâ do P@o,

À¡ rArpgs do mlvcr¡á¡lo,
mdl! t6,þ22h,¡nBrl¡lm
vc¿ ¡ B¡nd¡ Endl 2fl0 rc

ç0cm rntdptt'a@rfr
æ! ôulltrr d!frlrttuldldr

crça'feln, dla 19, lIa de
(i, qutro dd¡dÞ d¡ ß
ræß aníYe¡6ári0. Slo
:¡lu¡, Flor¡ Rl@, loÂo
IDePa¡¡m
¡dolnfqaurnsmti-
íTc oÍdal d¿ P¡delnr¡r
n Riø, váricffitõ
mrdodsdcorlltl¡rc
m¡¡q6@
r 59 m do murijcjpio,
i{Ê,@pm¡b€!ýæ
monts$ E¡¡tlø, å
duléÿrl8âdreorÞ

ddadc e rtgulndo aÉ r Prrû
qulq Slor¡¿, ødc ætá eb
Ènda mls æp6d¡ldrc. toso
lpóo Éorøá moM¡oû de
louvorcmodomlocel.

Ás fertiÿldld8 n o Er¡n¡-
m pd d. Nodb 22, outD
mùoËüEt@Frárs¡l¡¡do
pq mdod¡Cud¡GcpeLa
pùttr dG 19h30, M ffi
pFça.Pmqmú@rc
ñohiô6, m dir æ dc rorço,
@r a ÿ FGit¡ d. lonoùêNlpo
Brulleln, no ACC¡R,¡s 17h.

Prmru
A ¡.tud¡ ddtdêqusm
sFnbål!éPümm&qe
dqr8ßu58ân6,m
úDang¡¡prcsmdoEo
'E rú$rd¡adltlddltdo
gnh¡¡b, Dc !co.do6 t Aÿ
¡øladc lmpm+d¡ lìdd-

.¡a AÍlotnm.flûmbla
!Ê¡ûÍdh¡r¡, fd fclbd6tod6
llmite f,mnelrs d¡ dd¡dc.

Mrd¿6 8aù6{,

dpdde E¡pcEl,cra¡¡d¡
frsct.

Ahdr m ¡&rdo, emc o
Ml¡rofoRrmlho¿Dcentto
Cr¡¡hmlfr¿lLAlfrtEdræ
h RS 19 c d¡l dùdb ò ùcl¡dr
m C6Èo d! CdMvAd¡ do
ld6 (Gl).O¡cswlÞ6.10
â v6ü¡ ðoms rdu¡tst,

No d¡ ll, o ¡åoø
'f'-11'.

'¿,ii\

l{.

:i1
'i.

¡ddrdt

ño Emdh19.

lúblrtD
A ddrdo cmplctl 5t ùõ e
t¡mb¿m@¡!çs6mur

vd¡¡lo, a ,È!Éo E¡¡ o 6-
mMftrIMrcMbrB20lS,
mC.dÞCdnnl,âs13h.À
6¡nd¡d"a: ._Sr-_rly¡b.

ùilco E

u atl¡t¡¡ d¡

d¡
1åmù{n]dwrtrfl¡doEE
dh 19, eú¡ ¡ ddrd! dc c¿lul'
qwqnpL¡51ûnr. Dcm
do6¡rr pn&li¡ÉFhlm
pFßrüudo fd de8¡tldr !léo
mElb,

Tljil:_1Jj-"j99:lsdrdos. nuh¡n. srTÀodó¡¡dodcrä¡i¿sr¡ir¡
nus trndâ .ør.m ¡oucor ¡n. OffiFjomimifíúr.ru- c D¡ruu.t.lc diucroâo. A io. mr
Ërcms individr!¡r prru csra brróaopnloi'.totruÿcnrlRo. ;,,i.,1;;;;;;; ñc¡rá ¡ c¡r. \ôdr$. qù.cu\bm [lS s0. dcio show nr qü¡nb.t!¡õ.,ti, ,¡,'d; óútì-rc-n tiodriguø c viir

22 d. rbril, corn I drÞh Jorgc Átmtr Conibn, rnl¡q dõ 0¡r car¡hoquc*rsøru & M¡rs, N. Ëxtr.icim, d-iû ;6;: -- - -'-" 
ruO ¡nlcio då fÉ¡t¡ ñt¡i rur- 23 dc obril. rlcvcró sc upmcn_ ììnd¡ rn gndc dc $t¡tc rm

Rárlio Dhnnßão IWI comsmorø seuo

25 anos com "Donúqgãa døFØníl;i,a,,
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No dla 25 dc abr¡\,
donlngo, scrd o "Do-
oringo da þ'anllla",
shov pronovldo pcla
Rtidlo Dlneasão FM
(104,5 MIIq, en æue
norução aos 25 anos
da ntdlo e, ¿ entrado é
lmnæ,

Dcverðo sc uprcsen-
lot Muto Gtßo & Ma.
tùlü; Hudson Cadoñnl
Enlllo &, Huordo, Joãa

Ptdtv & Crìstíauo, Eric*
&. l,éo, Renøt & Stlvler,
Felípe & CorbotL Jun.
dcr &. Jadel, Cllq lna-
tlo & Xo¡lò. i|utu Guedt,
ç¡lson &. Matcot, Fshlo
& Danilo, ¿[ilø Ellsd &
Mørlanq e At M¡n¿ìt¡-
tl¡øs: o ètcer¡oueilo
do show seró com a du-
plo i¿cnilc <& Fahel, æn
batdø e cetdrlo couple-
tos.

"Ee¡à uma /estæ s-
ælcnlc, pols a popula-
ção ituvetavense po-
dcrå ver elguns de
scas artlttos prcdllc-
tos de graça. Son dü-
ÿ¡da, ¿ uilt lrraseite
.Ìa Rádto Dlil¡ensAo
parø a cldadc, nos 25
anos de lunclonømen.
to", dksc o dlretor st
clal do ctnpresa, O¡ùvio
R¡cco-
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Por:Ana Flávia Dias

Foi dada a largada para os grandes shows em

comemoraçäo aos 50 anos da Divinaexpo no Parque de

Exposições de Divinópolis. A primeira noite após a

realização do Prato Rural, contou com diversas

apresentações regionais, mas o destaque ficou com as

apresentações dos grandes clássicos sertanejos, a

dupla Matogrosso e Mathias, e, Gusttavo Lima, que

cantaram e encantaram o púþlico nesta terça-feira (31).

Uma noite de nostalgia, encontros e muita música boa,

assim aconteceu o primeiro dia da Divinaexpo, que

contou com 7 atrações entre o palco principal e o palco

secundário. Entre clássicos sertanejos e música

eletrônica, o público pode reviver as grandes emoçöes

de uma das maiores festas de Minas Gerais.

iiilii ffi til rì ffi ffi tF utrÈifffi ji$ lrt
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CAI/ALOS
1" LU0^B R3 5.000,00 . TtI.tS r.;0ullLll:T
2" IUCtR RS 4.000,00 - tìi::lfiL iiilll l: íì¡1,1,\Tl' ll,1

3" I UCtÊ R3 3.Û00,0f| , rr.i :,t, i I I Íi. rr;ì.1: I

'll l¡ | 'j iriijii ll ,llirjli rìrlli !;,ii.¡[
1" LUüA8 R$ 2.000,0{J r /f i' 'iì lt '. 1:i i, i i 1Ì

5' l-uctB ß3 1.000,00 , i ¡. .i'.j¡:,,r: (: iiir;:.1

l" tUGÀB Rt /'.000,00 lUlr lii:l
2" tUCIR fl3 3.000,00 plìl:F. ,JrlSl: f i;ll¡Ll{tllJ

l: fl[ ¡lli 1l t] I ls
3'I UCAB R3 2 000,00 SÂlltìfrÂrj t Iinrlft
1" I UCIS R3 1.000,00 . l¡/r.ll0il ;ìl /l:ritit r lil fifts
s" LU0ln B$ 800,00 tìAtlftil t fJÁt:l

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Maoali, n' 255, Cento - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacao@nlanneleiro.nr.gov.br / licitacaoO2@¡nÈmreleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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CNPJ: 76.205.ó6510001-01
Avenida Macali,no 255, Cenlo - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@lm-arlçþr¡¡Ureolbrl_!,ls(acêa02(lnil[çþirUr.go_v-b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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o
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÖNTCA DE SERVTçOS - NFS-e

rNss (R$) rRRF (R$) csLL (R$) coFrNS (R$)

Valor Total das Deduçöes (R$)
o.oo

Base de Cálculo (R$)
165-OOO-OO

Alfquota (%)

5.00o/"
Valor do ISS (R$)

Ê.260.OO
Munic[pio da Prestaçáo do Serviço

Bôm Sucâ¡¡ô dô Srrl - PFI
Número lnscriçáo da Obra

Número da Nota

Data e Hora de Emissåo

Código de Verifìcaçáo

PRESTADOR DE SERVTçOS
CPF/CNPJ: 17.796.451/0001€0 tnscriçåo Municipat: 4.798.920'0
Nome/Raz6o Soclal: 84 PRODUCOES ARTTSTTCAS EIREL|
Endereço: AL BARAO DE LIMEIRA 1348, APT 1t - CAMPOS ELTSEOS -CEp: O12OZ.OOO

Municlpio: Såo Paulo UF: Sp

TOMADOR DE SERVTçOS
Nome/Razåo Socisl: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO OO SUL
CPF/CNPJ: 80.874.100ru001€6 tnscriçêo Municipal: --.-
Endereço: Ru¡ GANDIDO MERLO 290 - CENTRO - CEp: BE6í540O
Muni Bom Suceeso do Sul UF:PR E-mail: fernanda,dambroa@hotmall.com

TNTERMEDÉR|O DE SERVTçOS
CPF/CNPJ: Nome/Razéo Social: ----

DtscRlMtNAçAo Dos SERV!çOS
PÀGÀMENTO TANGENTE À CONTRATAçÃO DÀ DUPTA gERTÀNEifÀ MÀToGRosso E MATHIAs, PÀRA APRESENTÀçÃo DE
sHolc ARTfsrrco No MuNrcfpro pÉ BoM sucEgso Do sur/pR, pÀRA A RglrrzÃcÁo òo evpNro DENoMTNADo*NATÀL DE LUz z0zz", euE sERÁ REALTZADo No DrA 19 DE NovEMBRo DE zg22 _ coM rNfcro pREvrsro Ás
21H30MrN - coM DURÀçÂo ¡'lfnrm DE 1H30MrN (uMÀ HoRA E TRINTÀ MrNUTos) - coNEoRME coNTRATo
089/2022 - INEXTGIBILIDÀDE 006/2022.QUE gERf, DEPOSITÀDO NA CONTA QUE SEGUE:

BANCO BRADESCO
ÀGÊNCIÀ 3936
C/CORRENTE 6634-E
a4 enoouçöes anrfgttces EIRELE
CNP,J : 17.?96. 451,/0001-80.

VALOR TOTAL DO SERVIçO = R$ 165.000,00
Prs/PASEP (R$)

do Serviço
08133 - fe¡tlval¡ e

Crédito (R$)

Aproximado dos Tributos / Fonte

oUTRAS TNFORMAçÖES
(1) Esta NFS-o foi emitida com rospaldo na Lei no 14.09712005: (2) O ISS desta NFS-e é devido FORAdo Municlpio de Såo
Paulo; (3) Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Slmples Nacional; (a) O ISS dosta NFS-o será RETIDo pelo Tomador
de Serviço;

https://nfe.prefe¡tura.sp.gov.br/contribu¡nte/notaprint,aspx?nf=332&lnscr¡cao=47983230&email=1&SMS=0&returnurl=nota,aspx%3finscricao%3d4... 111
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO

NOTA FTSCAL ELETRôN|CA DE SERVTçOS - NFS-e

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PRESTADOR DE SERVTçOS
CPFICNPJ: 17,796.46110001€0 lnscriçâo Municipal: 4.79g.g2g{¡
Nome/Razêo Soclel: 84 PROOUCOES ARTTSTICAS EtRELt
Endereço: AL BARAO DE LIMEIRA 1348, ApT I I - CAMPOS ELTSEOS - CEp: 01202{00
Municfpio: Såo Paulo UF: Sp

TOMADOR DE SERVTçOS
Nome/Razéo Soci€l: MUNICIP|O DE NOVA FATTMA
CPF/CNPJ: 75.828.418/0001€0 lnscriçáo Mqnicipal: ---
Endereço: Rua DR. ALOYSIO DE BARROS TOSTES SN - CENTRO - CEp: 86310{00
Munlcfpio: Nova Fátlma UF: pR E-mail: ---

|NTERMED|ÁR|O DE SERV|9OS
CPFICNPJ: -- Nome/Razéo Social: ----

e

HWNS.CAJU

D¡SCRIM|NAçÄO DOS SERVTçOS
PAGAMENTo TÂNGENTE A coNTRATAçÃ,o DÀ DUPLÀ SERTANEiIÀ MÀToGRosso E
sHoD¡ ARTfsTIco No MUNIcfpro pË NovA E.ÁTIMA, PAR¡. A REATIzAcÁo Do
coMEMoRAçÁo Ao ANrvERsf,Rro DE NovÀ rÁRrMA..; euE sERÁ REALizADo
DE 282!t COM INÍCTO PREVTSTO A9 20H00MIN - CONFORME CONTRATO

MATHIAS, PAR.A APRESENTAçÃO DE
EVENTO DENOMINADO "EM

NA DATA DO DIA 12 DE DEZEMBRO
o6L/282]- -

9UE SERÁ DEPOSITADO NA CONTA QUE SEGUE

BÀNCO BRÀDESCO
AGÊNCIA 3936
c/coRRENTE 6654-0
84 PRODUçöES lnrfstrc¡s EIRETE
CNPdI : 1 7 . ? 9 6 . 45 1,/ 0 0 0 L- I 0

VALOR TOTAL DO SERVI .l60. 00

0813s -

Valor

oUTRAS TNFORMAçÖES
(1)Esta NFS-o foi emitida com respaldo na Lei no 14.097t2005: (2) O ISS desta NFS-o é devido FORAdo Municfpio de Såo
Paulo; (3) Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional; (4) O ISS desta NFS-e seré REïÓO pelo Tomador
do Serviço:

o

https://nfe.prefeitura.sp,gov,br/contr¡bulnte/notapr¡nt.aspx?nf=295&inscricao=47983230&SMS=O&returnurl=nota.aspx%3tinscricao%3d47983290 1t1
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVTçOS - NFS-e

rNss (R$) |RRF (R$) csLL (R$) coFrNS (R$)

Valor Total das Deduçôes (R$)
o.oo

Base de Cálculo (R$)

166.000.00
Alfquota (%)

6.OOo/"
Valor do ISS (R$)

7.760.00
Municfpio da PrestaÇáo do Serviço

Sôcôrrô - SÞ
Número da

PRESTADOR DE SERVTçOS
CPF/CNPJ: 17.796,451/0001€0 tnscriçéo Municipat: 4.Z9B.g2g{,
Nome/Razåo Social: 84 PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI
Endereço: AL BAR O DE LIME|RA 1349, ApT 11 - CAMPOS ELTSEOS - CEp: O1202.OOO
Municfpio: Såo Paulo UF: Sp

TOMADOR DE SERVTçOS
Nome/Razéo Sociel: MUNICIPIO DE SOCORRO
CPF/CNPJ: 46.444,063/0001€8 tnscriçåo MunicipÉl: ---
Endereço: AVE JOSE MARIA DE FARTA 7l - SALTO - CEp: 13960O00
Muni

da Nota

€ Hora de Emissåo

11:11244
do

XRCN.U3AL

Socorro UF: Sp E-m6il: ..--

DtscRtMtNAçÄo DoS SERVTçOS
PAGÀMENTO TÀNGENTE À CONTRÀTÀçÃO DA DUPLA SERTANE.TÀ MAToGRosso E MATHIÀS, PARA ÀPRESENTÀçÃo DEgHo¡Í ARTfsrrco No MuNrcfpro pÉ socoRRo,/sp. pÀRA A REArrzÀçÁo Do EVENTo DENoMTNÀDo .'RoDEro
FEsrrvAL 2022", 9uE sERÁ REALTZÀDo No Dxn 29 DE MAro DE â,ozz - cor-l rrvfcio ÈiÉvisro:(s---
23H30MIN - coM DURAçÃo ¡.tfl¡r¡,¡n DE 1H30MIN (uMA HoRA E TRTNTA MrNUTos) - coNEoRME corÿrRlTo
035/2022 - INEXIGIBITIDADE OO3/2022. 9UE SERÍ, DEPOSITÀDO NÀ CONTA QUE SEGUE:

BANCO BRADESCO
ÀGÊNCIA 3936
c/coRRENTE 6654-0
84 PRoDUçÕEs enrfsuces ETRETE
cNPir : I?.7 96- 451/0001-I0

INTERMEDÁR|O DE SERVTçOS
CPF/CNPJ: Nome/Razáo Social: ----

VALOR TOTAL DO S = R$ 155.000,00
Prs/PASEP (R$)

Código do SeMço
fe¡tlvale e

Crédito

Valor dos Tributos / Fonte

OUTRAS INFO ES
t1)Esta NFS-e foi emitida com rêspaldo na Lei no 14.097t2o}Si (2) O ISS desta NFS-o é dev¡do FORAdo Munictpio do Såo
Paulo; (3) Documento emitido por ME ou EPP optentê pelo Simples Nacional: (4) O ISS desta NFS-e será RETIDo pelo Tomador
do Servlço;

https://nfe,prefeitura.sp.gov,br/contr¡buinte/notaprint.aspx?nf=321 &lnscricao=47983230&SMS=O&returnurl=nota,aspx%3finscri caoo/03d47983230 1 t1
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÖNTCA DE SERVTçOS - NFS-e

PREFEITURA DO MUNI PIO DE SÃO PAULO

tNss (R$) IRRF (R$) csLL (R$) coFrNS (R$)

Valor Total das Oeduçôes (R$)
o.oo

Base de Cálculo (R$)
156-OOO_OO

Alfquota (%)

3-OOo/.
Valor do ISS (R$)

¿_650-OO

Municfpio da Prestaçäo do Serviço
Sennr{or -lonA Flrhfô - MG

Número lnscrição da Obra

Número da Nota

Data e Hora de Emissáo

O8lO4l2O22l0:13:'16
Cód¡go de Verificaçåo

DrscRrMrNAçÃo Dos sERvrços
PAGAMENTo TÃNGENTE A coNTRATÀçÃo DÀ DUPLA SERTANE'JA MAToGRosso E MATHTAS, PARÀ ÀPRESENTAçÃo DE
sHow ¡Rrfstrco No MuNrcfp¡o pn SENADoR ,JosÉ BENTo-MG, PAR.A À REArrzAçAo Do EVENTo DENoMTNADo
"1o FEgrrvAL VAIE Do c¡.rÉ co¡¿ LErrE", euE sERf, REArrzADo No DrA 0? DÈ Aoosro DE zozz - cou
rNfcro pREvrsro f,s zo¡100M¡N - coM DURÃçf,o MfNTMA DE 1H30MIN (uMÀ HoR.n E TRINTÂ MrNUTos) -
coNFoRME coNTRATo - Elg/zozL - TNEXTGTBTTTDADE 901/zozt.evq sERÁ DEposrrADo NA coNTA euE
gEGUE:

PRESTADOR DE SERVIçOS
CPF/CNPJ: 17.796.461/0001€0 lnscriçáo Municipal: 4.798.323{)
Nome/Razêo Sociel: 84 PROOUCOES ARTISTICAS EIRELI
Endereço: AL BARAO DE LIMEIRA 1348, APT ll - CAMPOS ELISEOS -CEP:01202{00
Municfpio: São Paulo UF: SP

TOMADOR DE SERVTçOS
Nome/Razåo Sociel: MUNICIPIO DE SENAOOR JOSE BENTO
CPF/CNPJ: 18.676.926/0001-42 lnscr¡çéo Municipal: --
Enderego: R PC DANIEL DE CARVALI.IO 160 - CENTRO - CEP: 376S6{00
Mun¡cfpio: SenadorJo¡ê Bento UF: MG E-mall: llllane.

TNTERMEDÁR|O DE SERV|çOS
CPF/CNPJ: -- Nome/Razáo Social: ----

BANCO BRADESCO
ÀGÊNCIA 3936
c/coRRENTE 6654-0
84 PRoDUçöEs rRrfsrrc¡,s ETRETE
cNPiI : 1 ? - ? 9 6 . 45 1,/ 0 0 0 1- I 0

VALOR TOTAL DO SERVIçO = R$ 155.000,00
Frs/PASEF (R$)

do Serviço

08133 - balles festlvals c
Crédito (R$)

Valor dos Tributos / Fonte

OUTRAS INFO
(1)Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei no 14.097/2005: (2) O ISS desta NFS-ê ó dêvido FORAdo Municfpi0 d0 Så0
Paulo; (3) Documento emit¡do por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional; (4) O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador
de Serviço

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=310&inscricao=47983230&email=l &SMS=0&returnurl=nota.aspx%3finscricao%3d4... 111



CONTRAÍO DE EXCLUSIVIDADE

].NS'TITUMEI{ÎO PÂR']:TC:TJLI\R DË RBPRESANTAÇÃO ARTiSTT.CA QUU ENTRN ST
criLhrBRAM DE UM r,AD0 COMO REPRESENTANTB A EMPRASA B4 PRODUçõES
ARTÍSTICAS ETREI,E }T DO CJUTRO LADO .'OÃO B¡\TISTA BERNARDO (MAÍOGROSSO)

RËPRA$IINTANTE DA DUPI,A MATOGROSSO E MATHIÀS.

Por este :Lnstn.lmento parL:i"cr.rlar de contrato cle r:<rpreserrl:aÇão artlstica
ent.lîe si celebrarn de un la<io como represen'Lante a empresa 84 PROCUçÕES
ÀRTÍsTIcAs EIRETJE, j-r¡scr;ita sob CNPJ nÞ l"l ,7 96. 4 5 t /0001-B 0, s j. tuacla a
Rua Al.. Ilar'åo cJe Ì.,;inreira no 1348, apto .l"1, I3ai.¡:ro Ciampos Ell,i.seos - Såo
P;ru.l.o/$iP, a través cle seu representantei Leqa l. ,tÖã,O EAf IsTll BERNARDO

'rúwrOR, portador: clo RG ?4.7 42. 003-? e insc::i.to no CP[' sob o
n.3I0.c)31 .'lB8-81 e clo outro lado corno reproserìtan.te a dupla I'ÍATOGROSSO
E DdÀTHIA,S, ref)resentad¿¡ J"egal.menEe por JOÃO BÀTISÍA BERNARDO portador
clo RG L0,'l 84,91 0-'7 Éì i.nscri.to no CFt¡ 692.094.808*72 tem justo e
conÈratado r: segr"rinte:

CLÁUSULA PRIMETRA - ConsLit.uÍ objeto clo presentè contrato a
repre$êrrtäçäo enL carát;er exclr.rsiv,r do representante, na qualidade de
.$eu empres"irio art j.sticcl .

CLÁUSUIJ.A, SEGUNDA - O empresé r j, o pocì<+::,å 11-i.,rrna,r:. .qont r:at.r: em nome de seu
representaclo em ca¡:,áte¡: exclusivor péiJ:a rc+e.rlizaçálp cle apresentaçÕes
artf-stícas, e, show.s, ajusLaclo em nome clo representacìo, va.Lor do
cachê, nfimeros de apresentåçöer,, l"ocaI e horári.o-s.

CtÁU$UIA TkìRCETRA - Pelo presenLe, decfaro o contrato art.ista c¡ué o
contratante empres;ário é o seu único repreeen.tante em.. t,odo terri'Lório
nacionaL, detcndr) a excl.usiv;l"rlacle p.trâ cont,rqtação cle suðs
õrpreserrläçÕes poclenclo a.-) ristar Õom. tercei.ro.s as condi.Çöes das mesmas.

CLÁUSUL¡À QUARTÄ - Õ pr:e.sent-e ron'braEo é válÍdo por 36 (trinta e seis
meses) a contar de clata da assir¡atura.

$'r 29
ñ

I

a

I

CLÁUSULA
hercle.:L ros

QUTNTA Este ajust,e obriga as partes contratantes sem
e $ucesscJres

CIÁUSULA $EXfA - !'ic¿r eleito r: foro da cidacie de Säo traulo/Sl', pêra
dirinrir qualqr:er cìúvÍda or.r quee tÕe,$ rJccorrîentes clo preeente.

Itr por: estarem assim cie pleno ac<.rrdo com as cláuswlas, ter¡nos e
condi.ções <iosto in$krument-o/ assirrarn o prcrsenL<¡ êrn cluas vias de ígual-
teor, jtrntamente Çom a testemunha abaixo, para que produza os seus
ef eitos J"eg;ris .
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São Paul"o, 08 cle Jur¡llc¡ de 202L,
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RIlcrsTRq PÅRA rrN.s l)ri

N: 1.533.858 de 11/0 2t2022
certifico c dou fé que 

-o-<to-crtmonto 
em ¡rapcl, contcndo 3 (ffês) páginas. foi aprcsentado cm ll/0212022, o qual foiprotocoladosob nn 1.53-9,295, tendo sicto rcgistraclo eletronicameite sob n" 1.s33:8s8 nç [,.ivro c.lc Regisfro BcJeste go

oficial de Registro de Títulos e l)ocuntentos Ja Comarca cte Sño paulo, na plesente data,

r1

Naturcza:
CON]TIATO DN ËXCLIJSIVIDA,DI

São Paulo, I I dc feverciro cle 2022

Escrevente

Estecertilicadoép¿¡t@oregistrodocl<lcr¡mentoacimaclescrito'

8u Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
civil de Pessoa Jurídica da conrarca de são paulo

O/ìcirtl: Geraklo Jo¡'á Filiuci Cuilha

Pça pe Manuel cla Nóbrcga 2l _ 5o And - Centro'l'cl': (XXI l) 3107-01 ll e3777-8680 - Ernail: brtclÇ)$rrd.oorn,br.- ßit*, rvww,cdrsp,cpnr.lrr

:

Enrolu¡ucntos l:stado Sccru.ttriu du Fr¡zcndo Civil I ribunol dc
R$ 62,48 R$l 78 R$ 12,II R$ 3,30 n$ 4,28

ISS Corrducilo Outrns Dcsrrcsus 'lotnl
I$ 3,0r RS 1,30 RÍi 0,00 Rl$ 0,00 R$ 104,33

EI Para vorlficar o conteúdo integral do
documento, acesse o slte:

sorvlcos.cdtsp,com, br/valldarrogistro
e informe a chave abaixo ou utlllze um

leitor de qrcode,

I

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leitura do QR

Code lmpresso ou acgsse o
ond€reço eletrônico:

https ://se lod i gltal.tjsp.j u s. br

Scl() Dirtital

r 1 37534Tt8F00000601 zAD2?8
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

DATA DE ABERTURA

0710212013
NUMERO DE tNSCRIçAO
1 7.796.451/0001.80
MATRIZ

GoMPROVANTE DE |NSCRIçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

84 PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

84 PRODUCOES ARTISTICAS
PORTE

DEMAIS

coDtGo E DESCRTçAO DAATTVTDADE ECONOMTCA PRtNCtPAL

90.01.9.02 . Produção muslcal

coDtco E DEscRtçAo DAs ATtvTDADES ECONOMTCAS SECUNDARTAS

90.01-9-99 . Artes cênlcas, espetáculos e atlvldades complementares não especlflcadas anterlormente
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança

AL BARêO DE LIMEIRA
COMPLEMENTO

APT 1I

SAO PAULO

TELEFONE

(r1) 206s.6355/ (11) 2065-63s5

NIJMERO

I 348

CEP

01.202.000
BAIRRO/DISTRITO

CAMPOS ELISEOS

ENDEREçO ELETRONICO

legalizacao.nagal@gmall.com

230-5 - Empresa lndlvldual de Responsabllldade Llmltada (de Natureza Empresárl
DA NATUREZAE

UF

SP

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA OA SITUAçAO CADASTRAL

0710212013

MOTIVO OE SITUAçAO CADASTRAL

SITUAçÄO ESPECIAL DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1410912022 às 16:56:19 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1
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GNPJ (MF) no. 17.7s6.451/0001-80

¡oÃO BATISTA BERNARDO JUNloR, brasileiro, solteiro, maior,
empresário, nascido êm 0410111983, portador da Cédula de ldentidade
RG no. 24.742.003'-7-SSP-SP, e ínscrita no CPF (MF) no. g{0.937.788-
81, domiciliado e residente na cidade de Santana de parnafba, Estado
de Säo Paulo, na Alameda Rio Claro, no, 56, bairro Alphaville -
Residencial 4, CEP: 06542-065, I

Titular cla Empresa lndividual cle Responsabilidacle Lirnitada Eireli
denominacla 84 PRODUçÕES ARTISTICAS ÞIRELI, sediada na
Alameda Rio Claro no, 56, bairro Alphaville , CÐP: 06542-065, na cidade
cfe Santanâ cle Parnaiba, Bstaclo de São paulo, inscrita no CNpJ (MF)
sob nc¡. 17.796.451/0001-80 e devidamentc regist:rada na JUCESp sol¡
NIRIJ no. 35.600.237.337 em scssäo de OT IA2/2013, resolver

1. Alterar seu endercço domiciliar, bcm como o cle Empresár.io
Indiviclual cle Re.sponsabitidade Limitada clenominada 84
PRODUçOES ARTISTICAS DIRELI, para a Àtameda Barão de
Llmeira no. 1.348 - apto. 11, bairro Cam¡los Elíseos, CEp:
o!.202-ooo.

2. Ëm seguicla, o titular consolicla seu cont.rato co¡rforme seßLle:

CAPÍTULO I
DA DENOMINAç.õ,O, SEDE, OBJETO EMPRESARIAL E

ÐuRAçÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA.
respon sabilíclacle limitada
PBgDqøles__éBflqTrøg__Þ_LBp__rrl e ê resicta por este
instrumento e pelas disposições que lhe forem apl vels

cL^6,UsuLA SEGUNDA. A e mpresa in ual de
responsabiliclade limitada EIRELI tem sec{e e Alameda
Baráo de l.imeira no, 1 1, bairro C s Elíseos,
CEP: 0I203-000, na
ou fechar filiais,

^. 
empresa individual de

(EIRELI) denomina-se B4

de Såo Pa ndo abrir
c e outras

U

-a
e

gênc

UÈ

Bsruorl,SF
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dependônci.as tlm c¡ualc¡ucr. pgttc do. j¡rrritório nacional ou clr¡
exterior, de acordo.iorlF lcgfslaÇåoligerite,

.i. l.i ¡.; : .3. 
"'CL/í,USULA TERCEIRA, A empr:esâ i¡rdiviclual cle:

responsabílidade limita.cla.(gqt.por objeto a produçâo musical;
a.rles cênicas, espetáculos'e.'atividndes afins; produçÀo de
espctáculos de dança, deqdt: clue nåo requeiram regi,stro

,,'especial, podcndo ainda, participar de outras empresas comc)
sócia, quotista ou acionista, respeitadas a.s prescrições legais.

cLÁusuLA QUARTA. A empresa
responsabilidade lÍmitacla iniciou sr.râ.s

07 102/2A13 e seu prazo é indeterminado.

individual cle

atividacles ern

ssåria à

inveslida

ialmente,
confessar

CAPfTULO II
DO CAPITAL E DA RESPONSABILIDADE DA TITULAR

CLÁUSULA QUII{TA. O capital social é cte R$100.000,00 (cem mil
reais) , totalmente integralizado em moecla corrente nacíonal, ¡relo
titular JOA.O BATISTA BERNARDO JUNIOR, acima qualificac{o,

CLÁ,USULA S XÎ.A. A responsabiliclnde clo titular e limitacJa
ao valor do capital intcgralizadcl.

CAPÍTUI"O III
DA .{DMrt{ISTRAç.Ã,O

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa individual de
responsabilidade limitacla ser¿1 aclministrada pelo titular,
JOAO BATISTA BERNARDO JUNIOR, sob a clenominaçã"o de
administrador, que represenîarrä a enrpresa, assinando todos
os atos, ficancl.o expressa.nrente vedaclo o uso da deno¡uinaçåo
sncial em ¡regócios edtranhos aos seus interesses a empresa.

cL.á,usuLA oITAVA. A1ém cf a arribuiçäo
te¿rlização clos fins e mpresariais, n aclministr
de poderes para re l a empresa cle sabilidade
limitacla, ativa. e pa.s vameitte, judicial e extr
transigir, renunciar, e sistir fi compromi

n

i¿"
1

ì

ràùrrL

AL.

Baruorl,St MAIO
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díviclas, fazer aco;'clq,. c<lnt[air gþrÍg¡rções, acfquirir, alienar
bens rnóveis e celäirrini ""Êlir*'to* .1,. ¡

:1t3.{ 
coÿr}rgltos de ¡i.rralquer narurcza.

CL^ÁUSULA t{ONA. poclerá. 
-o- titular, caso prefira, norrìear

¿rclm i ni straclo r nã.o ti tularirÉe.i co mo de s ti tr-rí - lo.
aaa rt"

'GL.ÅUSULA DÉCIMA. O tirular poclerá reruma retirädä dc
"¡lro labore" mensal, cujo valor será determinaclo clentro do
limite fixado pela legislaçå.o específica, e contahilizaclo coffro
dcspcsa de administração.

cL^å,USULA DÉCIMA PRIMEIRA. Todas as procurações
outorgadas pelo titular deverã.o cr:¡rter pocleres clevicla¡ncnte
especificados no respectivo i¡rstrumento d.e ¡nß.nclato, corn o
prazo previamente estabelecido.

CAPÍTULO IV
DAS DELIBERAçÕES EMPRÞSARIAIS

cLÄ'usuLA DÉCIMA sEGul{DA. As deliberaçÕes empresariais
qr,re impliquem em alteraçöes clo ato constitut.ivo serão
tomadas pelo titular.

CAPfTULO V
DO TALECIMENTO, INCAPACIDADE, FALËWCIA OU

RÞCUPERAç.IO JUDTCTAL DE TI?UL.â,R

cL-A,usuLA DÉCIMA TÞRCEIRA. A empresa n¿io se <lissolverrí
pela morte, incapaciclacle, falência ou recuperação judicial clo
titular.

ParÉgrafo 1o. Ocorrendo algum desses eventos,
proceder-se-á, nos 30 (trinta) dias scguintes, ao
levantamento do balanço geral da ertpres6., com base na.
data do eventô.
Parágrafo 2o, Os eres assim apurados o PÉr8os a
guem de direito, rnros da legislaçáo
Parágrafo 3o end apenas um
estë ficará rv rnpresarial,

À1.

MAIO

iro legal,
cu rn ¡rrir

A

Baruerl,SF I
ATO
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<lbrigtrções e.formaliclaclos l.egaiq, pôdendo âclrnitir lrovt:
titular parâ +r44on!iirr¡äçã?i. ..1

cAPfqul,o vI
DO EXERCÍCTO prvrpFÞÞÁRlAt, BALANçO GpRAL E

.¡¡:'tta
LUCROS

cL¡iusULA DÉCIM.å, QUARTA. o [txercÍcio emprcsaríal será
enÇerrárdo em 3l^ cle dezembro de cada ano, clatei em que o

¿rdministraclor prestarâ contas justificadas de sLta

aclministração, procedenclo à elaboração do i¡rve¡rtâ¡io, clo

balanço ¡ratrimonial e clo balanço de resulta.do e co¡'rôrnicc¡.

CL.6,USULA DÉCIMA QUINTA. Oq lrrcros/prejuízos lic¡'uidos

apuraclos, por res<llução do titular, serão:
a) clistribuidos à titr:lar rìa proporção clc suâ
participaçíro cmprc sarial;
bl capitalizados ott reticlos, total ou parcialmctlte, em

contn de Lucros Suspensos c¡u Reservas.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA, A critério do titular, ¡å empresa
poderá levantar balanços intcrmediários ou cxtr¿lordinários
para firrs cont.åbeis ou para eventual distribuiçåo de lucros.

CAPÍTULO VII
DA DTSSOLUçÃO

cLÁusULA DÉcIMA sIôTIMA. A e¡npresa individural de

responsabilidacle limitada se clissolverá nos casos previstos
em lei e em especial:

af se cornprovada a impossibilidac{e de <;oncepçao dos

obj e tivos empresalia is;
b) por detiberaçâo clo titular;
cf por deliberaçáo do (s) sucessor (es);

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Em çaso rje I aç:ão da

èmprcsa, 0 titular LI Lts sllcessores poderá ear Ltm

liquidante, quc ederá ac fo¡'miclade des nr e ¡:t to

e clas leis vigente

AL.

dpn
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oL.å,USULA DÉCIM.å Not{A-. por cleliberação clo ritulâr
representantc cla totalidacle..flo capital s<lcial, a empresâ.
poderá transformar sua"TdÍina societária, incorporar-se,'binclir-se ou funclir-se a outra sociedacle, respeitnclâs â,$

prescrições legais,
Parágrafo únfco. Declara que o titular, pessoa natural
nã.o participa cle nenhuma outra empresa i¡'rdivicluat de
responsabilídade limitada,

CL.ð,üSULA VIGÉSIMA. Os câ.sos omissos serãc¡ regulaclos
pela Lei LO.406 I 02, e no que , forem aplicáveis, pclas
clisposições da l,ci 6.404 dc 15 de clezcmbro de 1976 c suas
alteraçöes.

CLÁ,uSuLA VIGÉSIMA PRIMEIRA. O titular declara nesre
ato, expressamente e sob as penÉrs da lei, que näo estlr
im¡:cclida cte exercer ¿i administretçãro ct¿r eûrpres¿1, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, cte prevaricação, peita ou suborno, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa cla corrco¡'rência, c<¡ntra as
relaçöes de consumo, f:é pública, olr a propriedade, nos
lermos do art. 1.011, parágrafo 10., clo Código Civill2OO2.

ft por estÍrr assim justo, firma o presente InstrLrmento
particular de lq. Alteração e Consolldação de Contrato ern
03 (três) vias de igrral teor e forma, na presença das cluas
testemunhas abaixo nomeadas e assinaclas, para que srtrta os
seus legais efeitos de direito.

DE

LV
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Sär¡.Pa.ulo,.lß de "lunho de 2013.

l.l".b{;i.$ "b e.
¡OÃT: BATISTA BERNARDOJUNIOR

Testemunhas:

RG: 7.862.008.9-SSP-SP

Visadcr da lei. 6884/80

YUJT N 6L,2A2

!rr 13.

----Å*:fu.-M* -ilãffiæle ð¿srffii-no rrulw 2
RG
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

r CAPITAL SOCIAL: R$1OO,OOO,OO
i

(Cem mllreals)

0 Quadro de Sóclos e Admlnlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Naclonal da Pessoa Jurídlca (CNPJ) é o segulnte:

CNPJ:

NOME EMPRESARIAI:

Nome/Nome Empresarlal:

Quallficaçäo:

17.796.4s1/0001-80

84 PR0DUC0ES ARTTSTICAS EtREL|

JOAO BATISTA BERNARDO JUNIOR

6S-Titular Pessoa Ffslca Resldente oq Domiclliado no

Brasll

Para lnformações relativas à particlpação no QSA, acessar o e-CAC com certlficado digltal ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emllldo no dla 15/09/2022 à¡ 0¡f8 (d6ta e hora de Erarllla),

^
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ffi PODER JUDICIARIO
TRTBUNAL DE JUST|çA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTTDÄO ESTADTJAL DE D|STRTBUtçÖES CfVEtS

CERTIDAO No:410333 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidäo poderá ser conflrmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformaçöes Cfveis do(a) Comarca de Såo Paulo -
Capital, no uso de suas atribuiçöes legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçöes de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAçOES JUDtCtAtS E EXTRAJUDIC|A|S, anteriores a
1310912022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: **

84 PRODUçÖES ARTÍSTIGAS, CNPJ: 17.796.45110001-80, conforme indicaçäo constante do
pedidO dg CgftidãO.*************t*****************t*******************************************t*t****t**t****i**

Esta certidåo nåo aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). Säo apontados os feitos com situação em tramitaçåo já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do.E.stadp de Såo Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunlcado
SPlno 2212019.

Esta certidão considera os feitos distribuldos na 1a lnståncia, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Nåo exlste conexäo com qualquer outra base de dados de instituiçäo pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÄO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesqulsado é de responsabllidade exclusiva do
destlnatário da certidåo.

A certidäo em nome de pessoa jurfdica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos nåo qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidäo (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

Esta certidäo é sem custas.

Såo Paulo, l4 de setembro de 2022

00603731 59

Illililtilil uil tililillilililililililil11tilltillilil
PEDIDO N":
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MINISTÉRþ DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB¡tos RELATIVos Aos TRIBUTos
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNÉO

Nome: 84 PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI
CNPJ : 17 .796.451 10001 -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçäo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dfvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Prlblica em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos ptlblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo rjnico do art. 11 da Lei no g.Z1Z, de 24 dejulho de 19g1 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emitida às 13:10:50 do dia 1210912022 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 1110312023.
Código de controle da certidão: 3B65.483F.DACC.4E83
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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FAZËNÞA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Certidão Número: 0586863 - 2022

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:
17.796.451t

84 PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI

Liberação:

Validade:

0410712022

0211012022

Trlbutos Abrangldos: lmposto Sobr€ S€rvlços - lSS , , .1

Taxa dê Flscallzaçäo de Locallzaçåo [iåtalagag e

Taxa do Flscallzagão do Anrlnclo - TFA' . . 
.

Taxa de

Taxa do a,portlr de Jan/201 1 )

lmposto Sobre Transmlssåo de

Unldades Trlbutárlas:

CCM 4.798.323-0- lnlclo atv :1010712013 (Al

Ressalvado o direito de a Fazenda M
que vierem a ser apuradas ou q
documento, relativas tributos

REGULAR. CONSTAM
NOS TERMOS DO DO CTN.*****

A aceitação desta condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço
http://www. prefeitu ra
Qualquer rasura documento.

Certldão sxpedlda com base na Portarla Conjunta SF/PGM no 4, do 12 de abrll de 20'17,lnstrução Normatlva SF/SUREM no 3, de 6 de abrll de 2015,
Decreto 50.691, d6 29 deJunhode 2009, Decreto 51,714,de 13 deagosto de 2010; Portarla SF no268, dê 11 de outubro de 2019e Portarla SF no 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certldåo emltlda às 17:02i47 horas do dla 2710712022 (hora e data de Brasllla).

Códlgo de Autentlcldade: 22AB7ABF

Â aulanllel¡l¡¡le ¡la¡la ner{l¡lãa ¡lavcrå ¡ar canflrm¡¡la ne náaln¡ ¡l¡ Secralarla Mrrnlclnal ¡la Fezan¡la hftn://w nrâfellrrrâ sn aov hr/sf



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 17.796.451 10001 -80

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão no 22090324545-90

Data e hora da emissão 141091202216:58:18

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificação de sua autenticidade no sftio
www.pfe.fazen da.sp. g ov. br

,t?'t
b

Folha 1 de 1
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 17.796,451

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurldica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dlvida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurfdica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, c$a raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão no 39166847 Folha 1 de I

Data e hora da emissão 14109120221 1:04:59 (hora de Brasflia)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sftio

http ://www, d ividaativa. pge.sp, gov. br
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PODEJR JUDTCII\R]O
rlusTrÇA Do 'TRABALHO

EERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBTTOS TRABAI.HISTAS

Nome: 84 PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI (¡¿etnrZ E FII,IAIS)
CNPJ z L7 .796.45L/ 0001--80
certidão n' : 30337304/2022
Expedíção: L4/09/2022, às l-1:02:35
Validade: L3/03/2023 - l-80 (cento e oitenLa) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que B4 PRODUCOES ARTISTICÀS EIREIJI (MÀTRIZ E FILIAIS),
ínscrito (a) no CNP,I sob o no L7 .796.45L/ oool-80, NÃo coNsrÀ como

ínadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolÍdação
das Leís do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e

L9.467/20L7, e no Ato OL/2022 da CG,IT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert,idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurfdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filíaÍs.
A aceiEação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portat do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http t / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçã,O TUpORTÀ¡ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimptentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
eetabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei i ou decorrenEes
de execução de acord.os firmados perante o Ministérío Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos 9uê, por
disposição 1egaI, contÍver força executiva.

Dúrvídas e sugesEõeâ: cndE(ttsE, jtrs.Ì:r
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Veiltar lmprimir

t¡nffif,Jt
CAI XA çCCT I.¡ÖUI ICg" FËDE RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF'

Inscrição. L7,796,4s1looo1-80
Razão Social:a+ PRoDUcoEs ARTISTIcAS EIRELI

Endereço: AL BARAO DE LIMEIRA 1348 APT 11 / CAMPoS ELISEOS / SAo PAULo /
sP / 01202-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L7 / Og / 2022 a 16 / t0 / 2022

Certifica çã o N ú mer o= 202209 17 0 L47 37 628 649 5 5

Informação obtida em 22/09/2022 08:09:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



{$ SIMPLES 4B
NACfÕNAL

Simples Nacional - Gonsulta Optantes

Data da consulta: O4|OTl2O18

El ldent¡ficação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 17.796.451/0001-80
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : B4 PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI

lE Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 0110112018

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

Ð Períodos Anteriores

uata tntctat Data Ftnat Dêtalhamento
J1t0lt2rJ15 31t12t:2O16

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Ël Agendamentos (Simples Nacional)

e ofa

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

El Eventos Futuros (SlMEl)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem
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Contribuinte

Pessoa Jurfdica

Tipo de unldade

Endereço

Bairro

CEP

Telefone

lnf clo de Funclonamento

Data de lnscrlção

CCM Centrallzador

Tlpo de Endereço

Nro. do Contribulnte de IPTU

Ú[ima Atualização Cadastral

Credenclamento DEC

Prefeitura do Municlplo de São Paulo

Secretaria Munlcipal de Finanças

Departamento de Arrecadaçäo e Cobrança

FDC . Flcha de dados cadastrais

Cadasko d€ Conk¡bulntes Moblllários-CCM

CNPJ: 17.796.451/0001-80

C.C,M: 4.798.323-0

: 84 PRODUCOES ARTISïICAS EIRELI

: Simples

: Produtiva

: AL BARAO DE LIMEIRA 1348 APT 11

:CAMPOS ELISEOS

:01202-000

: Não Consta

t LOl07/20L3

:09/08120L3

: Não consta

:Comerclal

:020.017.0487-9

tO6/08/202t

:07lOsl2OL6

CNAE

Código Descrlção Tipo Data lnfclo

9001-9/02 Produção musical Prlnclpal 't0t07t2013

9001-9/03 Produção de espetáculos de dança Secundário 10t07t2013

9001 -9/99 Artes cånlcas, espetáculos e ativldades complementar€s
näo especlflcados anterlorm€nte

Secundárlo 10t07t2013

Códlgo(s) de trlbuto(s)

Códlgo Data de lnfclo Tributo Alfquota do lmposto Qtd.Anúnclos

6777 10t07t20't3 tss 5

10t07t2013 tss 58095

81 33 10t0712013 ISS 5

8168 10t07t2013 ISS 2

8400 10t0712013 tss 5

34401 06t08t2021 TFE

1 de2
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Prefeltura do Munlcfplo de Såo Paulo

Secretarla Munlclpal de Flnanças

Departamento de Anecadaçåo e Cobrança

FDC . Flcha de dados cadastrals

Cadastro de Conklbulntes Moblllárlos-CCM

CNPJr 17.796.4s1/0001-80

C.C.M: 4.798.323-0

Expedlda em 26/os/2022 Ua-lqlqf¡gl com base na Portarla SF no 018/2004, de 25 de março de 2004.

A Flcha de Dados Cadastrals (FDC) tem os mêsmos efellos da Declaração Cadastral, lnformando a condlção
cadastral moblllárla do contrlbulnte perante a munlclpalldade (atlvo ou cancelado), além de outros dados
cadastrados no órgäo flscal emlssor do presente documento, sendo vállda por 3 meses a contar da data de
emlssão,

Códlgo para verlflcagão de autentlcldade: t3MBRmYb
Data de valldade: 2A10812022

^

^

2 de2
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
,,rÿ,'Y,f,

JUCESP
cenroÃo srMPLtFtcADA

JLilýa (:ilileit;ìâl do
Fitðob do çio PJUI0

cERTtFtcAMos euE As tNFoRMAçóES ABAtxo coNsrAM Dos DocUMENToS ARQUtvAoos NESTA JUNTA coMERclAL E sÃo vlcENTEs

NA DATA DE SUA EXPEDTçÃO.

sE HouvER AReulvAMENTos posrERtoRES, ESTA cERTTDÃo penoeRA suA vALtDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃo e R exIsTÊrucIA ÞE ARQUIVAMENToS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

strE www.JUcESpoNLtNE.sp.cov.BR, MEDTANTE o cóoreo DE AUTENTIotDADE tNFoRMADo Ao FINAL Do DocuMENTo,

i.N.P,J,

1 7.796.451/0001-80

PRAzo DE DURAçÄoNIRE

35600237337

REGISIRO DAfA DA CONSTFUTçÄO

07t02t2013

tNlcro DAs ATTvTDADÉs

14t0112013

TtPo JURlotco

EIRELI

NOME COMERCIAL

84 PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI

NüMERo

1 348 APTO 1 1

COMPLEMENIO

ALAMEDA BARAO DE LIMEIRA

ENDEREçO

MOEÞA

R$

VAIOR CAPITAL

100.000,00CAMPOS ELISEOS

BAIRRO

SAO PAULO

MUNtclPlo

SP

UF

01202-000

nRres cÊruIcRs, esperAcuuos E ATIVIDADES coMPLEMENTARES NÄo ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
MUSICAL

PRoDUçÃo DE ESPETÁcuLos DE

JOAO BATISTA BERNARDO JUNIOR

NOME

NrlMERo

56

COMPLEMËNfO

RESIDENCIAL O

ENDEREçO

ALAMEDA RIO CLARO

UF

SP

CEP

06542-065

RG

247420037ALPHAVILLE

SAIRRO

SANTANA DE PARNAIBA

MUNrclPro

OUANTIDAOE COÍAS

100.000,00EADMINISTRADOR310.937.788-81

10t07t2013

DAfA

244.397113-2

NÚMERo

ENDEREçO DA SEDE ALTERADO PARA ALAMEDA BARAO DE LIMEIRA, 1348, APTO 1 1, CAMPOS ELISEOS, SAO PAULO - SP,

cEP 01202-000.

TNCLUSÃO pE Cf Pj 1 7.7e6.451/0091,-80

coNsouDAçÃo coNTRATUAL DA MATRtz.

FrM DAs |ruronueçOes PARA NIRE: 35600237337

DATA DA IJLTIMAATUALIZAçÃO DA BASE DE DADOS: 2710612017

Cortldäo Slmpllfcada omltlda para RENATA CIND DE SOUZA BACELLI ; 35581862847. Documsnto certltl€do Por

Documento Gratuito
Proibida a Comercializagão

Página I de 2
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FLAVTA REcINA BRITTO, Socrotárla csral da Jucoop. A Junta Comerc¡sl do Estado ds Såo Paulo, gorânto a

autonücldsd€ doâto documsnto quando vlsuallzedo dlrstamênte no portal wwwJucðrponlln6.8P.gov.br 8ob o númoro dg

autontlcldado 28de dø2017

.l'

^
o"i,rr'

ììlì"'

.-l
'i, ìs

^

Documento Gratulto
Prolblda a Comerclallzação

Pâglna2 de 2
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,22 de setembro de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autonzaçáo solicitada mediante ao requerimento no 07312022, expedido pelo

Diretor do Departamento cle Educação e Cultura, conforme consta nos autos, para a contratação de show

artístico da dupla Matogrosso e Mathias, em comemoração ao aniversário do município de Marmeleiro,

no dia 25 de novernbro de2022, o presente processo deveró tramitar pelos setores competentes com vistas

ai

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparafazet emface de despesa,

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrurnento contratual clo presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitaclo e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.66sl0001-0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-rnail: licitacati@nrauncleiro.pr.sov,br / lioitacao02(a)nrarnrelei ro.p.¡:.go¡ebr - Tclel'ono: (46) 3525-8 107 / 8105
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Marmeleiro,22 de setembro de2022

PAREcER coNrÁnrr,

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 22 de setembro de 2022,
para verifìcar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especifrcado abaixo, CERTIFICO que:

o Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

r - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÄO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual - 2.13412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentári o em: 22/09/2022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

19712022Número do processo/Ano:
2210912022Data do Processo:

Modalidade: eno 02212022

Objeto do processo: Contratação de show artístico da dupla Matogrosso e Mathias, em

comemoração ao aniversário do município de Marmeleiro, no dia 25 de

novembro de2022.
Valor Máximo Estimado R$ 143.000 00

Saldo
Orcamentário

Elemento de Despesa FonteConta Órgão/unidade Funcional Programática

0 746.485,8806.03 13.392 0014 2.024 3 .3 .90.39 .23.00.002t9

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente,

*orffinio,
Contador

cRcÆR 07rts2lo-8

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avcnida Macali, no 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 t5-000
E-mail: üci!¡ç¡q@¡ndl1ltgþ¡rc.nr'.eov.br/ licitaoaoO2l4)nrarnreleiro.pr4qJ.þI-Telelbne: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro,22 ðe setembro de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 22 de setembro de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para o da contratação de show

artístico da dupla Matogrosso e Mathias, em do município de Marmeleiro,
autos, sendo que o pagamento seráno dia 25 de novembro de2022, conforme

efetuado através da Dotação Orçamentária indicada

Respeitosamente,

do de Finanças

CNPJ: 76.205,665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacatilg)nalnreleirc.pr'.gov.br / licitacaoO2la)marnrelei ra.pr.ggy,.bt - Telcfbne: (46) 3 525-8107 i I 105
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ESTADO DO PARANA

MINUTA DE CONTRATO DE PRBSTAçÂ'O DE SERVIçOS No '*tctcl2022

(Inexigibilidade No 03512022 - PMM)

O MIJNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa **rk*tr**, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ/IVIF sob o no 't'!ì.'lc*'k, com sede na 't'È't*'k*, no 'l"l"l"k, Bairro '1"1"l.'1"t, Cidade de 't'l'*'*, Estado do *'k**

CEP ¡1.**, Telefone ('r*) 'l'¡t'tri<**, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. ¡fit¡tt¡fi¡r'F{c, portador da

cédula de identidade civil (RG) n" 'F'l'¡r¡f 'F'l' SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no 'l"l"f 'l"l"l"l'd<, de ora em

diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no processo cle Inexigibilidade No 03512022, resolvem celebrar o

presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSTJLA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de show artístico da dupla Matogrosso e

Mathias, em comemoração ao aniversário do município de Marmeleiro, no dia 25 de novembro de

2022,nos termos descritos no item 2.I da Cláusula Seguncla deste instrumento.

Parágrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no processo de lnexigibilidade N' 03512022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

bal de R$ cento e e três mil reai de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado jâ estão incluídas todas as despesas orclinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado,

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8,666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA'

cLÁusuLA TERCETRA, - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a couta bancária

da Contratada indicada pela mesma, mediante emissão de nota de empenho e após a apresentação da Nota

Fiscal.

CNPJ: 76.205.ó651000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-nraif : licitacaoú2rnanuelciro.pr'. qov. br / licitaoao02(r)nralnrclcilo. pr.gov.trr - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105

143.000,00 143.000,00

Show Artístico com duração de th3Omin. com a dupla
Mato Grosso e Matias:
Cachê, transporte de ônibus e aéreas, hotel, 2 vans, l0
carregadores, diâria com alimentação e camarins, 2

R$119,167,00 + 20% de imposto da NF = R$23.833,00 -
Total R$143.000,00.
Pagamento: l\Yo na assinatura contrato, 40% 2511012022 e

50%2ýtý2022.

camanns.01 0l un,

143.000,00Valor Total
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ESTADo oo pnneNÁ,

3.1.1 O pagamento será realizado da seguinte forma: l0%o na assinatura clo Contrato, 400/o até dia

251L012022 e 50% até dia 2111112022 mediante emissão de notas de empenho e após a apresentação das

Notas Fiscais.

9,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e nrimero da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.66510001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro -PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS No *',F';*12022

(Inexigibilidade No 035/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de clevolução da Nota Fiscal ou Fatura parc coneçáo, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota frscalifatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/Ir4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1o Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta

Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECIIRSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme discriminadas a s

cLÁ,usuLA euINTA - Dos PRAzos, vIcÊNcIA E cRrrÉRro DE REAJUSTE
5.1 O show, objeto deste termo, deverá ser prestado, na data de 25 de novembro de 2022, de acordo com
a solicitação do Departamento de Educação e Cultura, localizado na Avenida Macali, n" 255, centro, no

Município de Marmeleiro,

5,2 O serviço será recebido pelo diretor do Departamento de Educação e Cultura, responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4 O contrato terâ vigência de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até **t**{"
admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8,666193.

5.5 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) llreses, utilizando-se para tal

avaúaçáo acumulada do INPC, apafür da data da assinatura do presente instrumento.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(âlrnarmeleiro.pr'.eov.br / lioitaoao02(âmarntcleiro.pr.gov.br - Telcfbnc: (4 6) 3525-8107 / 8105

3.3,90.39.23.00,00 0219 06.03 t3392 0014 2.024
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cuÁ.usur,A sEXTA - DAS oBRrcAÇoBs on coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Fiscalizar os serviços prestados pela contratada, de acordo com a especificação que consta no
Termo de Referência, bem como atestar as Notas Fiscais;

6.2 Recusar, com devida justificativa, qualquer serviço realizado fora das especificações contidas no

Edital;

6.3 Efetuar pagamento correspondente à fatura emitida devidamente atestada;

6.4 Monitorar in loco considerando o exposto no Termo de Referência;

6.5 Fornecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar as informações necessárias à

consecução dos objetivos de que trata este Termo de Referência;

6.6 Fornecer palco, 2 camarins, 2 banheiros químicos, 2 geradores 260KWA, recolhimento de taxas e
alvarás.

6,7 Ãrcar exclusivamente com as despesas para liberação da realização do espetáculo junto a todos os

órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamento do

ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), para a realizaçáo da apresentação

artística a que se refere o presente instrumento;

6.8 Garantir a segurança do evento bem como do palco, conforme contrato.

6.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrclÇÕns n¡, coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto.

7.2 Apresentar-se no local do evento de forma antecipada;

7.3 Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo cle Referência com os

mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;

7.4 Assumir todas as despesas relativas ao pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com
o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação

do seu pessoal, deslocamentos.

7.5 Realizar a execução dos serviços de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência,

acompanhado da Nota Fiscal entregues no local eprazo estipulados na ordem de serviço;

7.6 Prestar os serviços de acordo com o estabelecido no cronograma.

7.7 Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
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7.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.9 Comunicar à Contratante, no prazo máximo d,e 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.11 Arcar com as despesas previstas no contrato.

7,12 O fomecimento dos documentos necessários à liberação da apresentação, desde que previamente

informada com antecedência de lO(dez) dias.

7.13 O fomecimento do "set list" para liberação do ECAD.

7.14 Fomecer a identificação da equipe completa da banda.

Parógrafo ÚInico
Na hipótese de o evento contrataclo não poder ser realizado por motivo de doença grave dos artistas,
comprovada através de atestado que conclua sua impossibilidade, as partes tentarão agendar nova data
pararealização do evento, em consonância com a agenda dos artistas, e, caso não seja possível, o presente

contrato será rescindido sem qualquer ônus entre as partes, obrigando-se a CONTRATADA -

BANDA/ARTISTA ou quaisquer terceiros a devolverem integralmente eventual quantia já recebida para

o CONTRATANTE

cLÁusrJLA orrAVA - DA NÃo APRESENTAçÃO Do sHo\ry
8.1 A não apresentação do ARTISTA, por força da não realização do espetáculo por impedimento de

qualquer órgão público ou entidade de classe, ou por falta de providências de obrigação do

CONTRATANTE, obriga o CONTRATANTE, ao integral cumprimento das obrigações previstas no
presente instrumento, ao que se refere ao pagamento dos honorários dos artistas, conforme cliscriminado
na cláusula quinta deste.

Parágrafo Primeiro
A não execução da apresentação na data contratada por motivos de caso fortuito on força maior, como por
exemplo, eventos climáticos ou acidentes, bloqueios de estradas, acarretará na resolução do contrato,
mantido apenas o recebimento de 50% do valor contratado, nos termos da cláusula terceira.

Parágrafo Segundo
A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada dos ARTISTAS
acanetar| à CONTRATADA o pagamento da multa contratual prevista na cláttsula segltinte, além da

devolução das quantias já pagas pelo CONTRATANTE em proveito daqueles.

Parágrafo Terceiro
Conceituam as partes, pelo presente instrumento, as seguintes hipóteses de caso fortuito ou força maior:
a) Incêndios no local do evento ou em local que impeça a locomoção dos artistas cla contratada, de suas

equipes e prepostos.
b) Colisões.
c) Acidentes Pessoais.
d) Enchentes.
e) Terremotos.
f) lntemrpções de energia por causas extemas.
g) Desabamentos.
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h) Morte Natural ou não, inclusive suicídios.
i) Enfermidades capazes de impossibilitar atividades típicas
j) Convulsões Sociais.

Parógrafo Quarto
Os cisos de incêndio, colisões e acidentes de transportes somente excluem a responsabilidade civil do

CONTRATANTE quando não provocados por imperícia, negligência e/ou imprudência do

CONTRATANTE ou das empresas por ele contratadas.

CLÁUSULA NONA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
9.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193l.

9.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

9.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor corespondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20%o (vinte por cento) sobre o valor clo contrato, em caso de inexecução

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein'8.666193:'

9.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

9.1.4 Declaração de inidoneidade parc licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior.

9.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princlpios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

9.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias'

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial,

g.4Daaplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do

julgamento.

9.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando oomprovada a ooorrência de sittrações que

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito'
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9.6 As sanções ora previstas são indepenclentes entre si, poclendo ser aplicadas isolaclas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA FrscALIzAÇÃo
10.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar,

a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

10.2 O Diretor do Departamento solicitante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da

execução clo Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes.

10.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n'8,666193,

bem corno em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no processo de Inexigibilidade n"

03512022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo frrndamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão adrninistrativa
prevista no art. 77 daLei n" 8.666193,

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DAS ALTERAçöns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n" 8.666193'

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçáo

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho dc dotações orçamentátias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.
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clÁuswn oÉcrvre TERcEIRA - DA FRAUDE E DA connunçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n} 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.846/20L3 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.

cL^Á,usuLA DÉcrMA eUINTA - DA LEcISLAç.Åo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de2l dejunho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCI.NIENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de conespondência cujo recebimento possa ser atestado.

cLÁusrJLA DÉcrMA sÉrrvr¡, - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições conticlas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complemenlar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, strbsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

CLÁ,USULA DÉCIMA OITAVA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de 'r>r** de2022,

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro,26 de setembro de2022

Parecer Controle Interno n.' 247 12022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no I9712022, na modalidacle Inexigibilidade no 03512022, cujo objeto

refere-se à contratação de show artístico da dupla Matogtosso e Mathias, em comemoração ao aniversário

do município de Marmeleiro, no dia 25 de novembro de 2022.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, essa Controladoria, no uso de

suas atribuições passa a opinar.

Cumpre salientar que o parecer da Controladoria se atém, estritamente, aoselementos consoantes

aos autos até a presente data.

A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação. Todavia, a

própria legislação intitula no art, 25 daLei8.666193, os casos previstos em que é inexigível a licitação

pela Administração Pública quando houver inviabilidade de competição.

Dessa forma, conforme o disposto no art, 25, inciso III do mencionado dispositivo legal, é

inexigível a licitação:

"lll - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou

pela opinião pública. ";

Em análise aos requisitos legais, deve-se observar o atendimento ao previsto na legislação páúna.

De modo que os documentos carreados aos autos, devem demonstrar que a contratação por meio de

inexigibilidade dos artistas Matogrosso e Mathias ocasião do aniversário do município de Marmeleiro, no

dia25 de novembro de 2022, a ser rcalizada pela Prefeitura Municipal de Marmeleiro restam pertinentes.

Com base na Lei 8666193, será válida a contratação com o poder público mediante processo

licitatório, salvo exceções conferidas pela própria Lei.

As exceções estão previstas nos artigos 24 e25 da Lei 8666193, tratando-se dos casos de dispensa

e inexigibilidade, respectivamente,

Haverá inexigibilidade quando restar inviável a competição para o objeto pretendido. Neste

sentido, deve o responsável pela contratação demonstrar a ocorrência da impossibilidade de competição

devido à naÍureza específica do objeto de acordo comos objetivos sociais da Administração Pública,

Ressalta-se que além da forma genérica de inviabilidade de competição, verificam-se também,

casos em que o serviço prestado pelo contratado é de caráter singular, ou seja, trata-se do único a

atender, satisfatoriamente, a pretensão da contratante. De modo a ceifar qualquer tentativa de competição,

entre possíveis interessados face à singularidade do objeto contratado e por óbvio, ausência de similares,

o que por si só acarretaria o confronto de propostas.

Cumpre destacar que a Lei 8666193 não esgota o rol de possibilidades para a contratação através

da inexigibilidade de licitação, tratando-se hipóteses, meramente, exemplificativas.

Neste diapasão, verificar-se que paraa contratação de profissional de qualquer setor artístico, de

forma direta ou através de empresário exclusivo, é vital que o serviço seja de natureza singular, ou seja,
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deve estar presente o caráter individualizado ou personalíssimo de modo a configurar a impossibilidade

de concorrência inter pares. Ressaltando ainda que este deve ser consagrado pela crítica especializada ou

opinião pública, conforme se depreende da Lei 8666193.

Ademais, a Administração Pública pode contratar, via de regra, mediante licitação, sendo as

exceções estabelecidas pela Lei 8666193, conforme já exposto.

Comprovados os requisitos estabelecidos no art. 25, cabe ainda atentar-se para justificativa do

preço cobrado, consoante art.26, parágrafo único da Lei 8.666193.

Ressalta-se que a Advocacia Geral da União, por meio da Orientação Normativano l'/, de lo de

abril de 2009, se pronunciou que: "A ruzoabilidade do valor das contratações decorrentes de

inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os

preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios

igualmente idôneos".

O valor cobrado deve ser justificado e para isso, verifìca-se a juntada de Notas Fiscais, de modo a

ensejar a razoabilidade do preço ofertado no presente processo licitatório.

Neste ínterim, veriflrca-se que a Secretaria responsável cuidou de demonstrar a adequação e

razoabilidade do valor a ser contratado.

Diante do atendimento aos preceitos legais, essa Controladoria, com base na documentação

constante nos autos até a presente data, se manifesta pelo prosseguimento do processode inexigibilidade

de licitação, mediante celebração de Contrato de Prestação de Serviços,

E o parecer

/.,.,.,o'*,) )W\-?L
Luciana Arisi

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno
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Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 09h46, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 19712022-LIC, de Liciøção na modalidade Inexigibilidade n'03512022.

Marmeleiro,26 de setembro de2022

de

Assistente Administrativo
Procuradoria Geral
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Marmeleiro,TT de outubro de2022.

Processo Administrativo n.o 109 12022

Inexigibilidade n.o 035 12022

Parecer n,'48812022

I - Relatório

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidade

de licitação, da empresa B4 Produções Artísticas - Eireli, para realização de show artístico da

dupla Mato Grosso e Mathias, para evento a ser realizado em comemoração ao aniversário do

Município de Marmeleiro, no dia25 de novembro de2022.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos

jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade

do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades

da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

II - Fundamentação

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no

caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve

o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, ímpessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
MI - ressalvados os cctsos especiJìcados na legislação, as obras,
serviços, cotnpras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitiró as exigências de quali/ìcação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações". Ê\
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A Lei n." 8.666193,de2I dejunho de 1993, regulamentao referido inciso XXI, instituindo

norTnas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos com a

administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a
administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações

peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação

poderá deixar de ser realizaða, autorizando a administração pública a celebrar, de forma

discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como regtaarealização do procedimento licitatório, e, como medida

em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei no 8.666193, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de

licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol

em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve

ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

A intenção da Administração é rcalizar a contratação dos artistas por inexigibilidade de

licitação. O presente caso tem supedâneo no art. 25, inciso III, da Lei n.o 8.666193, que assim

estabelece:

Art. 25. E inexigívet a licitação quando houver ínviabilidade de
competição, em especial :
(...)
III - "para contratação de proJìssional de qualquer setor artßtico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

"¡o-jtoOoúo 
Oela crítica especializada ou pela opinião pública".

É cediço que a hipótese de inexigibilidade de licitação, se aplicada nos termos da lei, não

se conftgura, por si, um ato ilegal. Só existe a desfiguração do princípio da legalidade se o

Administrador, ao enquadrar a situação de inexigibilidade de licitação, desvirtuar a subsunção do

fato concreto à hipótese prevista na norrna.

A hipótese de inexigibilidade para contratação de artistas é das mais pacíficas, desde que

os escolhidos sejam consagrado pelos críticos especializados ou pelo gosto popular. Os

profìssionais tem que ser conhecidos, não sendo necessária uma performance excepcional.

Oportuno destacar que a consagração não é o único critério para escolha do artista

contratado, sendo um pré-requisito. O interesse público não depende exclusivamente da

consagração. Deve ser dispensada atenção àquilo que agrada ao público, com o intuito de lhe

alargar a cultura e o próprio conhecimento artístico. â)
-øÞ
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Analisando os requisitos legais apontados até então, observa-se que atendido o requisito

do art.25,III, pois o objeto contrato é singular, e a empresa B4 Produções Artísticas Eireli detém

contrato de exclusividade com a dupla Mato Grosso e Mathias.

Passamos ao art.26 da Lei n.o 8.666/93, que estabelece condições para a contratação nos

casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação:

"Art. 26. As dispensas previstas nos $$ 7 e 4e do art. l7 e no inciso
III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas
no art. 25, necessariamente justfficadas, e o retardamento prevìsto
no.final do parágrafo único do art. & desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para
ratificação e publicação na imprensa oficíal, no prazo de 5 (cinco)
días, como condição para a e/ìcdcía dos atos (Redacão dada pela
Lei n" I 1.107. de 2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber,
com os seguintes elementos:
(.)
II - razão da escolha dofornecedor ou executante;
III - justifi.cativa do preço.
(...)

Como se observa, além darazão da escolha do fornecedor ou executânte, o processo deve

ser instruído com a justificativa dos valores a serem pagos, sendo demonstrado, no presente caso,

que os valores a serem pagos estão dentro dos valores cobrados pelos profissionais em outros

eventos semelhantes.

Verifica-se que consta no processo a proposta de preço paraaprestação de serviços sendo

esta de R$ 143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais), composta pelos R$ 90.000,00 (noventa

mil reais) de cachê + outras despesas.

Para comprovar a adequação do preço aos valores praticados no mercado pelos artistas

em questão, foram juntados ao processo notas fiscais referentes à contratações de outros entes

públicos com a empresa, que demonstram similaridade com os valores dos quais o Município de

Marmeleiro pretende dispor para a contratação:

a) Nota fiscal de n.o 332, na qual o Município de Bom Sucesso do Sul pagou o valor de

R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), em março de 2022, neste valor
incluso o cachê, despesas de transporte, hospedagem e instalação do palco

â3
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(Inexigibilidade de Licitação n" 0612022, Contrato 8912022);

b) Nota fiscal de n.o 295, na qual o Município de Nova Fâtima pagou o valor de R$

160.000,00 (cento e sessenta mil reais), em dezembro de202l, sem detalhamento dos

itens inclusos (Inexigibilidade de Licitação no 1012021, Contrato 6I/2021);

c) Nota fiscal de n.o 32l,naqual o Município de Socorro pagou o valor de R$ 155.000,00

(cento e cinquenta e cinco mil reais), em maio de 2022, sem detalhamento dos itens

inclusos (Inexigibilidade de Licitação no 0312022, Contrato 3512022);

d) Nota fiscal de n.o 310, na qual o Município de Senador José Bento pagou o valor de

R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais), sem detalhamentos

(Inexigibilidade de Liciøção no 0712021, Contrato 78/2021).

A Contratação do show artístico com a dupla Matogrosso e Mathias já foi objeto de análise

junto ao Processo Administrativo n.o 10912022, Inexigibilidade n.o 02212022, no qual a

Procuradoria se manifestou pela possibilidade de contratação dos artistas por inexigibilidade de

licitação, mas ressaltando que a contratagão por inexigibilidade é do artista, não cobrindo outras

despesas que podem ser objeto de contratação por licitação.

Já naquele processo foram realizadas diligências, tendo sido apontado que os documentos

anexados demonstravam que foram realizados eventos com a dupla Mato Grosso e Mathias com

valores abaixo do almejado para o presente contrato. Em contratos recentes e contemporâneos, o

Município de Nhandeara/SP contratou a empresa pelo valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais),

em Corumbataí do Sul/PR a contratação foi realizada pelo valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco

mil reais).

O orçamento apresentado demonstra que o valor médio do cachê do artista é de R$

90.000,00 (noventa mil reais), valor este que guarda amparo na contratação por inexigibilidade.

Os contratos realizados com os Municípios de Nhandeara e Corumbataí do Sul, firmados

no ano de2022 (anexos) demonstram que quando não são contratados os serviços adicionais que

podem ser licitados, como já foi apontado no Parecer Jurídico n" 27912022. O valor da contratação

dos artistas foi somente pelo cachê respectivamente de R$ 90.000,00 e R$ 95.000,00.

Entendemos não haver óbices na inclusão no contrato das despesas de transporte e viagem,

dos músicos e da banda relacionada, mas despesas como hospedagem, alimentação, palco,

ø 4



Estado do Para¡á CNPJ 76.205.665/0001 -01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

sonorização, carregadores, e seguranças, são serviços não singulares que não são cobertos pela

inexigibilidade de licitagão.

O questionamento apresentado no Parecer Jurídico n." 27912022, sobre a Inexigibilidade

n." 02212022 deu-se no sentido de serem incluídas, no mesmo procedimento, outras despesas que

podem ser objeto de licitação em processo distinto.

Após os apontamentos do Parecer Jurídico, o orçamento foi readequado e o processo

novamente elaborado, sendo excluída apenas a instalação do palco e painel.

Todavia, não podemos deixar de registrar que antes mesmo do processo ser formalizado

e enviado parc aProcuradoria foi observado o representante da empresa Mori Promoções e Eventos

rcalizæ tratativas com a Administração, inclusive com orientações sobre o projeto do palco que

está sendo elaborado pelo Setor de Engenharia.

Nos dias subsequentes à emissão do Parecer Jurídico n' 27912022, representante da

referida empresa compareceu à Procuradoria tentando convencer este Parecerista que os serviços

adicionais poderiam ser pagos por inexigibilidade de licitação, mas que concordava com o

apontamento em relação ao palco.

Foi observada a existência deste intermediário para contratação da empresa que detém a

exclusividade do contrato com os artistas, ficando evidenciada em e-mail com os orçamentos

encaminhados à Procuradoria:

Tqrr

da c'l,hwneløro

Proposta show Mato Grosso e Matias B
De ecucacao(õrlÌlarIrt]lei[o Þ]r,rJot i-1r',r:duC,ìrlaoptìarnreleitc llr go'u'llt' em 17-08-2022O9.49

ÿ Detallres ã Te:r1o sirrples

[l enoeosrn MARMELETRo- pR.pdf (^414 KB) -

RBnto,,'er toclos cs anexos

Bom d¡4

Segue proposta encami¡håda pelo lr'fori Produções sobre o shorç do lr'fato Grosso e lrfatras para sua anilise.

Obrigada

Att, Å
Ø
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Quando o presente processo foi encaminhado para a análise, observou-se que a empresa

que detém o contrato exclusivo ajustou a proposta de preços, excluindo as despesas de palco e

mantendo as demais despesas, dentre as quais, despesas com viagem e hospedagem.

Se mostra ruzoâvel incluir no contrato as despesas de viagem, transporte e alimentação do

artista e de sua equipe. Mas outras despesas que possam ser contratadas de forma isolada, a

Administração deve assim proceder.

Considerando as evidências de intermediação, bem como o disposto no art. 25 da Lei n.o

8.666193 que estabelece como condição que a contratação por inexigibilidade de contratação deve

se dar diretamente ou através de empresário exclusivo, se recomenda que o setor de licitações

realize diligências sobre a composição do preço para excluir do preço da contratação as demais

despesas que podem ser contratadas por outro procedimento, sem o uso de intermediários, posto

que além das disposições da Lei de Licitações, a Comissão Permanente de Licitações e o ordenador

da despesa devem observar os demais princípios que regem a Administração Pública nas

contratações, dentre os quais, da moralidade administrativa.

III - Conclusão

Considerando o exposto, conclui-se que a contratação de empresa que detém o contrato

de exclusividade para a rcalização do evento com a dupla Mato Grosso e Mathias na data

comemorativa do anivers¿ário do Município de Marmeleiro, por inexigibilidade de licitação,

encontra amparo no art. 25, inciso III da Lei n.o 8.666193.

Todavia, como já citado no Parecer Jurídico anteriormente emitido, não há amparo a

contratação de serviços complementares, cujo ajuste deve ser realizado utilizando-se o
procedimento regular de licitação, deve o setor de licitações verificar os itens que compõe a

formação do preço das despesas adicionais da contratação, posto que vedada a inclusão de despesas

de intermediação e outras que podem ser licitadas nesta espécie de procedimento.

E o parecer

Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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"Controto gue enlre siceleþrom o MUNICíP\O DE

NHANDEARA e o empreso 84 PnOOUçöES
nnflsf¡c¡S EIREU, visondo o conlrotoçöo de
show muslcol com os orlislos MATOGROSSO &
MATHIAS.''

lnexlglbllldqde de Llcltoç€io n" OO2/2022
Processo n" 104512O22
Controto n" O2?12O22

Pelo presente instrumento de conlrofo, de um lqdo o

MUN|CíP¡O DE NHANDEARA, Pessoo Jurídico de Direito Público, com sede
no ruo Dr. Ocloviono Cordoso Filho, no 359, nesto cidode de Nhondeqro,
Eslodo de Söo Poulo, devidomente ínscrito no CNPJ/MF sob no

45.146.271IOOOI-98, nesle oto representodo pelo Prefeito Municipol, JOSÉ
ADAIïO BORlNl, portodor do RG no 2O675412-SSP/SP e do CPF no
126.658.O7t66, brosileiro, com residêncio e domicílio no Ruo Jooquim
Fernondes de Mello, 20, Cenlro, nesto cidode de Nhondeoro/SP. dorovonte
denominodo simplesmente'CONTRATANTE",

e de outro lodo, o empreso

84 PRODUçöES enrfSrrcAs ElREu, inscrito no CNPJ sob o n',17.976.451/OOOI-
80, estobelecido no Al BorÕo de Limeiro, no 1348, Apt I l, no þoino Compos
Eliseos, no cidode de Sõo Poulo-SP, CEP: 0l .2A2-OOO. neste oto representodo
pelo representonte legol JoÃo BATISTA BERNARDO JUN¡OR, portodor do RG
no 24.742.O03-7 SSP/SP e inscrilo no CPF/MF no 310.937.788€1, residenle e
domiciliodo no Alomedo Rio Cloro, no 5ó - Boino Alphoville - Residenciol, no
cidode de Sontono do Pornoíbo/SP - CEP: 06542465, denominqdq
simplesmente de CONTRATADA,

tem entre si, juslo e combinodo o conlrolo de presloç€io de servlços orllsllcos e
oulrq¡ qvenços, regido pelo Lei Federol n' 8.666193 no seu ortigo 25 inciso lll c/c
com o Código Civil Brosileiro. e demois legisloçöo oplicodo o espécie, por
intermédio dos clóusulos o seguÍr orticulodosi
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Prefeitura Municipal de Nhandeara
Rua Dr. Octaviano Cardoso Filho,359 - CEP 15190-000

Fone/Fax: $n34674990
CNPJ 45.746.271./ 000L-98 - Estado de São Paulo

CIÁUSUTA PRIMEIRA

DO OBJEIO E OUTRAS DTSPOS|çÕES

l.l. Constitui objeto do presente inslrumento o controtoçöo de umo
opresentoçöo musicol do duplo MATOGROSSO & MATIAS e bondo, o ser
reolizodo no dio de 23 de junho de 2022, no Recinto de Exposíções lndolécio
Ayub do cidode de Nhondeqro/SP, poro o evento "52" EXPO NHANDEARA", em
comemoroçöo oo 94o oniversório de emoncípoçõo político odmínislrofivo do
Município de Nhondeoro/SP.

l.l.l. Considero-se porte integronte do presente instrumento, como se nele
estivessem tronscritos, os seguintes documentos: o) Processo de lnexigibilidode
de Licítoçõo n" OQ2/2O22 e seus respectivos onexos; e b) o proposlo opresentodo
pelo CONTRATADA.

1.2. A opresentoçõo tem previsõo de início òs 23h50min e teró duroçõo mínimo
de lh3Omin.

1.3. A CONTRATADA nõo responderó por olrosos deconenles de motivos de coso
fortuilo ou forço moior (incluindo, mos nõo se limitondo, o: problemos climóticos;
dificuldodes de deslocomento oté o locol do evenlo em rozõo de trófego de
veículos ou pessoos; otrosos em rozöo de otendimentos o fös no comorim;
problemos técnicos com o oporelhogem de som, iluminoçöo ou nos demois
equipomenlos utilizodos no show; chuvo intenso, incêndio, tumultos ou quolquer
outro espécíe de evento que justifíque poslergqr o início do opresentoçõo;
constotoçöo de seguronço insuficienîe poro os Artistos ou suo equipe; etc) ou,
oindo. se os orgonizodores do evenlo ou suo equipe de coloborodores tiverem,
de quolquer modo. contríbuído poro o otroso no inícÍo do show.

1.4. Coso os condições operocionois do evento nöo permilom que os ARTISTAS
iniciem o opresentoçöo ortísfico em oté ó0 (sessenlo) minutos do suo chegodo
no locoldo show, fico o critério do CONTRATADA, por meio de seu represenlonte
no locol, o decisöo sobre o eventuol concelomenlo do opresenloçõo, ou sobre
o eventuql oguordo por prozo superior. oté que os condições operocionois
permilom o início do show.

1.5. A cessõo de direitos poro utilízoçõo no nome orlÍstico, imogem e voz dos
Artistos e bondo se reslringe unicomente ò opresentoçõo ortístico objeto do
controîo e respectivo divulgoçõo. sendo vedodo quolquer outro espécie de
utilizoçõo desses olribuîos - nome, imogem ou voz - sem prévio ojuste por escrito
entre os pories. A CONTRATANTE nöo poderó usor foto(s) ou filme(s) dos ARTISTAS
poro componhos publicilórios ou poro quolquer outro fim que nõo sejo
exclusivomente o divulgoçõo do show.
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t.ó. Reolizodo(s) o(s) show(s) especificodo(s) no controto, consideror-se'ó
integrolmente cumprido o controto pelo CONTRATADA.

1.7. É vedodo o CONTRATANTE ou seus prepostos solicilorem o prótico de
quolquer oto. pelos Artistos ou pelo CONTRATADA, nõo expressomente previsto
em controto. sendo certo que lodo e quolquer oçõo de imprenso, o ser
ogendodo pelo CONTRATANTE e que envolvo o objefo do presenle lnstrumento
de Controto, sejo otrovés de promoçöes, coletivos com imprenso, entrevisios por
telefone ou entrevistos oo vivo poro TVs e/ou Ródios, bem como otrovés de todo
e quolquer tipo de mídio, só devem ser progromodos e reolizodos, medionte
prévio oulorizoçõo do CONTRATADA.

1.8. Antes, duronte ou opós o show, o CONTRATADA fico outorizodo o divulgor o
nome, morco ou imogem dos seus potrocinodores e/ou porceiros comerciois,
sejo em mídios impressos ou digitois ou, oindo, em vídeos institucionois de curto
duroçöo.

1.9. A escolho do repertório musicolficoró o crilério exclusivo do CONTRATADA.

1.10. Nõo seró permitido o grovoçöo ou tronsmissõo sonoro ou oudiovísuol. oindo
que porciol, do espefóculo, ressolvodo o tronsmissöo oo vivo em telões, poinéis
ou TVs no próprio recinto.

l.ll. Fico proibido, onles, duronte ou opós o(s) show(s) controtodo(s), quolquer
monifestoçõo ou propogondo de cunho político-portidório. ossim como o
presenço de condidotos. futuros condidotos, outoridodes ou conelígionórios no
polco, sem que hojo outorizoçõo expresso do CONTRATADA, sob peno de multo
controtuol e de os ArÌistos intenomperem o opresentoçöo, que seró considerodo
integrolmente reolizodo, sem prejuízo do possibilidode de reivindicoçÕo pelo
CONTRATADA de indenizoçõo por perdos e donos, notodomente pelo utilizoçöo
indevido do imogem dos Artistos, no formo do lei.

1.12. A CONTRATADA ou os ARTISTAS nöo poderöo ser responsobilizodos por
donos cousodos pelo público ou oo público, ontes, duronte ou depois do
opresentoçõo do show, certo de que todo o responsobilidode pelo orgonizoçõo
e seguronço do evento incumbe ò CONTRATANTE.

1.13. Cobe ò CONTRATANTE diligencior junto ò seguronço público e fornecer
seguronço porticulor poro o totolintegridode físico dos ARTISTAS e suo equipe de
produçõo e do público em gerol, estendendo-se oos equipomentos e
instrumentos utilizodos no reolízoçõo do show. Além disto, deveró o
CONTRATANTE ter um sistemo de seguronço que impeço o oproximoçõo do
público oo comorim dos ARTISTAS, bem como, duronte o opresentoçõo e opós o
show, impeço o invosõo oo polco.

1.14. Seró do exclusivo responsobilidode do CONTRATANTE o montogem do
polco poro o reolizoçöo do show, devendo providencior o devido ART
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(onotoçöo de responsobilidode técnico) o loudo de liberoçõo expedido pelo
CREA ontes do evento, observor os normos técnicos do ABNT e os demois
específicoçÕes constontes do RIDER que lhe seró encominhodo com
ontecedêncio pelo CONTRATADA por e.moil ou outro meio idôneo, sendo certo
que o fqllq de seguronço no polco consfilui molivo poro o concelomenlo do
opresentoçöo, considerondo-se cumprido o confroto pelq CONTRATADA.

I.15. O polco e os equipomenlos de som (Meso) e iluminoçöo, que constom do
RIDER, deveröo ser, duronte lodo o dío do show, bem como, se for o coso,
duronie eventuol ensoio em dio onterior, reservodos poro utilizoçöo exclusivo
pelos ARTISTAS e/ou suo equipe.

l.lô. Os equipomentos de sonorizoçöo e iluminoçõo seröo providenciodos e
cusieodos integrolmente pelo CONTRATANTE e deverõo estor montodos e
liberodos poro uso com ontecedêncio mínimo de l2 (doze) horos do horório do
opresenloçöo, seguindo os especÍficoções técnícos do RIDER, ossegurodo oos
ARTISTAS e suo equipe exclusividode no seu uso olé o opresentoçöo.

1.17. Coso hojo pone ou defeito no polco, nos equipomentos de sonorizoçõo ou
de iluminoçõo, que impossibilitem o reolizoçÕo do show. o responsobilidode seró
exclusivo do CONTRATANTE. ossegurondo.se ò CONTRATADA o direito de
receber o volor inlegrol previsto em controto, conespondente oo volor do
cochê. ò gorontio mínimo controtuol ou ò quoto de porticipoçõo no bilheterio,
o que for moior.

t.18. A CONTRATADA se reservo oo direilo de efetuor prévio vistorio do polco,
grodes, comorins, equípomentos de som, luz, e demois itens necessórios ò
opresentoçõo, podendo consideró-los foro dos podrões solicitodos e concelor
opresentoçöo de pleno direito, o menos que os modificoções requeridos sejom
otendidos oté 05 (cinco) horos ontes do horório de início do opresentoçõo.

l.l?. Coberó o CONTRATANTE efetuor o pogomento integrol devido oo ECAD,
bem como providencior em tempo hóbil e orcor com lodos os custos relotivos ò
produçõo, promoçõo e liberoçöo do Show, incluindo documentos e licenços
que se fizerem necessórios, no formo do lei.

1.20. Deveró ser ossegurodo ò CONTRATADA o mínimo de l2 (doze) horos poro o
montogem de seus equipomentos, míxqgem de polco e PA e ojuste dos
equipomenlos de ilumínoçöo complementor, se for o coso. Neste período, nõo
deveró hover nenhumo espécie de intenupçöo, cobendo ò CONTRATANTE
promover todos os medidos necessórios o evitor o ingresso do público no locole
zelor pelo seguronço do equipe de trobolho do CONïRATADA.

1.21. lmediotomente opós o reolizoçõo do show, o CONTRATANTE deveró
providencior os liberoçöes necessórios, bem como o suporte poro o
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desmontogem, emborque e soído de todo o eslruturo de sonorizoçõo e
iluminoçöo do CONTRATADA.

1.22. Ê. terminontemente proibido o ocesso ou permonêncio de pessoos no
polco que nõo eslejom dhelomente ligodos ò opresentoçõo, com exceçõo de
pessoos prévio e devidomente credenciqdos pelo produçõo do CONTRATADA.

1.ß. É, de responsqbilidode totol e exclusivo do CONTRATANTE lodo e quolquer
providêncio porq que o show posso oconer no doto e locol prevíslos neste
instrumento. Deste modo, em coso de concelomento do show, o CONTRATANTE
nöo teró direito oo reembolso de quoisquer quonlios pogos onlecipodomente e
deveró, oindo, efetivor o pogomento de eventuol soldo devedor do cochê ou
goroniio mínimo conlrolodo em rozõo do reseryo do doto, solvo se o
CONTRATADA for direlomente responsóvel pelo concelomenlo.

1.24. Coso o show venho o ser inlenompido, por quolquer motivo, opós
tronsconidos 40 [quorento) minutos de seu início ou, independentemente do
tempo tronsconido, sofro íntenupçõo por folfo de energio elétrico, problemos
climóticos ou tumulto no locol do evento, consideror-se-ó odimplido o
obrigoçöo do CONTRATADA, que foró jus oo recebimento integrol do
remuneroçõo previsto neste Conlroto e ficoró isento de quolquer
responsobilidode em rozõo de prejuízos deconentes do intenupçöo.

1.25. Em coso de chuvos ou ventos fortes no dio do evenlo, os portes ojustom
que: i) se o show oíndo nöo tiver começodo, o horório de início do
opresentoçöo poderó ser odiodo por oté 45 (quorento e cinco) minuios; ii) se o
show jó tiver começodo, o opresentoçöo poderó ser suspenso por oté 30 (trinto)
minutos. Nõo hovendo melhoro nos condições, o show ficoró concelodo ou, se
for o coso, oplicor-se o disposto no clóusulo onterior.

1.2ó. Antes, duronte ou opós o show controtodo, nöo poderó hover quolquer
monifestoçõo de cunho polítíco ou portidório, seio em componho eleitorol ou
nõo. o show nõo poderó ser utilizodo poro promoçõo pessool de quoisquer
pessoos, sob peno de mullo de 100% (cem por cento) do volor totol do
cochê/gorontio mínimo conlrotodo, reservondo-se, oindo, ò CONTRATADA e
oos ARTISTAS o dlreilo de recebimenlo de indenizoçÕo por perdos e donos, no
formo do lei.

1.27. Acordom os controlonles que o dio e horo poro reolizoçõo do
opresentoçõo musicol, objeto do presenle controto, somenle poderöo ser
olterodos medionle outorizoçõo expresso e por escrito do representonle do
CONTRATADA. Coso sejo interesse do CONTRATADA em olteror os
especificoçöes supro, lol folo tombém deveró ser outorizodo por escrito pelo
representonte do CONTRATANTE.
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DO PAGAIì'IENÏO

2.1. Pelo cumprimenlo do disposto no clóusulo lo, o CONTRATANTE,
compromete-se o pogor ò CONTRATADA, cochê no volor de R$ 90.000,(Xt
(novento mllreols).

2.2. As despesos deconentes do execuçöo deste conlroto coneröo ò conto do
doloçõo orçomentório municipol vigente, no seguinte clossificoçôo:
O 41 220007.2.0007000 - eleme nto: 3.3.90. 39.99.00.

2.3. Pelo cumprimento do disposlo no clousulo 
.l", o CONTRATANTE compromele-

se o efetuor o pogomento de formo integrol do cochê no dio 23 de junho de
2022, por meio de lronsferêncio boncório. no conto em nome do CONTRATADA,
Bonco Brodesco, ogêncio 393ó e conto conente 665+0, e opós envior o
comprovonte de tronsferêncio poro o e-moil
escritorio@motogrossoemolhios.com.br.

2.4. Coso o CONTRATANTE nöo efetue o pogomento do porcelo único, no formo
pocluodo, olém de configuror violoçõo oo presenle instrumento, desobrigondo,
desso formo, o CONTRATADA de reolizoçöo do opresenloçöo musicol, foró jus o
CONTRATADA. o pedido de indenizoçõo suplementor, se provor prejuízo moior.
nos termos do ortigo 419 do Código Civil, sem prejuízo oindo do multo estipulodo
no presente controto.

2.5. Em coso de opós o pogomenlo o CONTRATADA nöo efetuor o
opresentoçöo ortístico, ficoró responsóvel o ressorcir o CONTRATANIE, no prozo
de 5 dios, o contor do doto do evento, sem preju2o de responder por oulros
sonções oplicodos o espécie, em especiol o oplicoçöo de multo e responder
por processo odministrotivo de oplicoçõo de penolidode nos moldes do ortigo
87 do Lei Federol no 8.666/93.

2.ó. O pogomento ontecipodo é exceçöo o Lei Federol n" 4.32Q/64, no entqnlo,
lem respoldo legol no orligo 40, incíso XlV, olíneo "d" do Lei Federol no 8.666193,
e pelo noturezo do objeto do controto, nöo o violoçöo o legisloçõo em vigor.

CLÁUSUtA TERCEIRA

DA CESSÃO

3.1. A CONTRATANTE nõo poderó ceder porciol ou lofolmente seus direitos ou
obrigoções deconentes deste Conlroto o terceiros, sem o prévio outorizoçõo por
escrito do CONTRATADA.

3.1.1. Coso o CONTRATANTE venho o ceder seus direilos ou obrigoçöes, fico
desde jó ocordodo que o CONTRATANTE permoneceró, de formo inevogóvel e
ínetrotóvel. obrígodo solídoriomente oo fiel cumprímento deste Controto, no
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quolidode de INTERVENIENTE GARANTIDORA e DEVEDORA SOltOÁRn, opticondo-
se o disposto nos ortigos 275 e seguintes do código civir Brosileiro.

ctÁusutl oUARTA

DAs oBRtGAÇÕEs

4.1. A CONTRATADA obrigo-se ò:

o) Disponibilizor o objeto do presente controto em suo integrolidode, com o
opresentoçõo do duplo MAToGRosso a MATHIAS e bondo, observondo os
podrões de quolidode inerentes ò controloçöo, em especiol, o pontuolidode no
opresentoçöo,
com q Comissäo Orqonlzqdorq:

b) Responsobilizor-se pelos donos cousodos diretomente oo CONTRATANTE ou o
terceiros, deconente de suo culpo ou dolo no execuçôo do controto, nõo
excluindo ou reduzindo esso responsobilidode, o fiscolizoçõo ou
ocomponhomento pelo CONTRATANTE;

c) Fornecimento do "set list" poro liberoçõo do ECAD;

d) Responsobilizqr-se integrolmenie pelos encorgos trobolhistos, fiscois,
comerciois e previdenciórios deconentes do execuçöo deste conlroto, ossim
como o permonêncio no locoldo evento;

e) Respeitor em suo ínlegrolidode os termos do presente confrofo.

4.2. A CONTRATANTE. obrigo-se ó:

o) Respeitor em suo inlegrolidode os termos do presente controlo;
b) Efetuor os pogomenlos conforme descrito no presente instrumento;

c) Recolher todo e quolquer tipo de tribulo, providencior todo e quolquer lipo
de licenço, todo e quolquer tipo de olvoró, toxo ou contribuiçöo ocoso devido
oo ECAD ou órgõo similor, e quolquer outro obrigoçõo devido, sejo de noturezo
fiscol, previdenciório, de direito outorois ou quolquer oulro, poro o reolizoçõo do
evento, objeto deste instrumento;

d) Arcor com todos os despesos poro o reolizoçõo do evento, tois como: polco,
iluminoçöo, sonorízoçöo conforme rider dos ortistos, conegodores, publicidode,
seguronço dos músicos, bem como do público presente, respeitondo o
orientoçõo dos órgõos públicos, em especiol o policio Militor e corpo de
Bombeiros, no toconte o número de seguronços e número de pessoos presentes;

e) Fornecimento de energio elélricq com tronsformodores e gerodores conforme
solicilodo pelo CONTRATADA;
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f) Arcor com todo ou quolquer prejuízo morol oo moleriol que o CONTRATADA

sofrer, oriundo do presente instrumento, solvo se o couso for comprovodomente
de responsobilidode do CONTRATADA, ou se trotor de coso fortuíto ou forço
moior, nos lermos do legisloçöo civil;

g) lnformor o tempo do controloçõo sobe eventuol porticipoçöo de outros
ortistos no evento, foto que deveró ser previomente oprovodo pelo
CONTRATADA:

h) lnformor com exotidõo o estodo do locol onde o evento seró reolizodo,
respeílondo o copocidode do mesmo, bem como os demois condiçöes de
seguronço exigidos pelo Poder PÚblico, enviondo fotogrofios ou vídeos;

i) Disponibilizor os equipomentos poro o reolizoçõo do evenlo, nos termos do
nder técnico, bem como do mopo de polco, o serem opresentodos, ombos
porte integronte do presente instrumento e que devem ser ossinodos pelos
portes;

j) Divulgor de formo sotisfotório e nos termos do Lei o evento obieto do presente
inslrumento, devendo tois despesos ficor por completo sob o responsobilidode
do CONÏRATANTE.

k) Arcor com os despesos de hospedogem, olimenloçöo, tronsporte, tronslodo
locole obostecimento de comorim;

4.3. A óreo do polco deveró ficor reslrito ó utilizoçöo exclusivo do equipe do
CONTRATADA, sendo vedodo o presenço de quolquer pessoo estronho ò
mesmo neste recinto, solvo medionte prévio outorizoçöo pelo equipe de
produçõo do CONTRATADA, e com uso de crochó de identificoçõo-

CIÁUSUTA QUINTA

DA SEGURANçA DO EVENTO

5.1. A CONTRATANTE ossume o integrol e exclusivo responsobilidode pelo
seguronço dos vocolistos, músicos, funcionórios e equipomentos de propriedode
do CONTRATADA, bem como do pÚblico presente, compromete-se
CONTRATANTE, zelor pelo seguronço e monulençöo do ordem onles, duronte e
opós o opresentoçöo musicol, objeto deste instrumento. Oconendo quolquer
foto que coloque em risco o integridode físico e/ou morol dos vocolistos,
músicos. funcionórios e equipomenlos de propriedode do CONTRATADA, bem
como do público presente.

ctÁusutA sExIA

DOS CANCETA'I'TENTOS
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6.1. E de responsobilidode integrol e exclusivo do CONTRATANTE todos os
providênciqs e liberoções poro que o show posso ocorer no dolo e locol
previstos nesle insfrumento. Deste modo, em coso de concelomento do show
por rozões de nõo providêncios e/ou liberoções que sõo de obrigoçöes do
CONTRATANTE, o CONTRATANTE seró o único responsóvel por devolver o volor
dos ingressos oo público, coso hojo, bem como efetuor o pogomento de
eventuoís volores e/ou indenizoçÕes o quem de direito, ossegurondo-se ò
CONTRATADA o recebimento do cochê/gorontio mÍnimo controlodo, em rozõo
do reservo do doto, bem como eventuois perdos e donos sofridos.

6.2. Coso o opresentoçõo sejo concelodo como conseqüêncio de coso fortuito
ou forço moior e tombém em decorrêncio de pondemio do Covid 19 ou ouiro
que por venturo posso ocorrer, que impeço o reolizoçõo do evento pelo
CONTRATANTE ou do show pelo CONTRATADA, os portes poderõo optor por umo
novo opresentoçõo, em doto o ser ogendodo consensuolmente pelos portes,
ficondo montidos os demois disposições deste Controto, ou coso desejorem,
medionte ocordo entre os portes, efetuorem o distrolo/rescisõo controtuol.
6.2.1. No hipótese ocimo, o CONTRATADA poderó oindo optor pelo
concelomento definitivo do show, hipótese em que fícqró obrigodo
exclusivomente o devoluçõo dos volores odionlodos pelo CONTRATANTE, sem
quolquer outro ônus.

6.3. Poro efeitos deste Controto, entende-se:

' Coso fortuilo - ocontecimento imprevislo e independenle do vontode
humono, cujos efeilos nöo söo possíveis impedir; decone de eventos do
noturezo. Ex.: cotóstrofe, ciclones, tempestodes, furocões, inundoçöes,
dentre outros.

. torço Molor - oconlecimenlo resultonte, de olgumo formo, de oto
humono que, emboro previsível, nõo se poder evitor. Ex.: greve. omeoços,
violêncio, folecimento, ocídentes, dentre outros.

6.4. Em coso de ocidente ou folecimento do(s) ARTISTA(S), de seus fomiliores ou,
oindo, de quolquer dos músicos ou técnicos do CONTRATADA, esto poderó
concelor o Show, devendo exclusivomenle efetuor o devoluçöo dos vqlores
odiontodos pelo CONTRATANTE, sem quolquer outro ônus.

crÁusur.A sÉr¡mt

DA EXT|NçÃO OO PRESENTE CONTRATO

7.1. O controlo seró exllnlo nos segulnles hlpóleses:

o) Fíele integrolcumprimento dos obrigoções poctuodos; .)'
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b) Rescisöo controluol por iniciolivo dq porte prejudicodo, quondo
corocterizqdq infroçöo controtuol ficondo q porte infrotoro sujeito qo
pogomenio de multo;

c) Distroto medionte documento ossinodo pelos portes e confirmodo pro duos
testemunhos. Nesso hipótese, nöo hoveró quolquer ônus poro os portes, ficondo
isentos quonto oo pogomento de indenizoçöo por donos moieriois se morois
eventuolmente experimentodos.

CIÁUSUIA OITAVA

DAS PENATIDADES E RESCISÃO CONIRATUAT

E.l. Em coso de descumprimento dos clóusulos desle conlroto, poderó o
CONTRATANTE oplicor os seguintes penolidodes:

o) Pelo inexecuçôo totol dos obrigoções ossumidos, gorontido o defeso prévio,
o Adminislroçöo poderó oplicor o CONTRATADA multo de 30% (trinto por cento)
do volor controtodo, independenle de rescisõo uniloterol e demois sonsöes
previstos em lei.

b) Pelo ínexecuçöo, porciol dos obrigoçöes ossumidos, multo de l0% {dez por
cento) do volor do porte nõo executodo do conirofo, sem prejuízo do
responsobilidode civil e perdos dos gorontios conlroluois.

8.2. Em coso de descumprimento do Controto, o CONTRATADA devero reslituir
em suo integrolidode o volor depositodo, podendo se for o coso, o Controtonte,
ingressor com Açöo Judiciol sem prévio oviso ou Notifícoçõo o CONTRATADA,
poro rever os volores pogos, mois goslos odicionois exclusivos poro o show, sem
prejuízo do cobronço dos mullos controtuois.

E.3. As penolidodes ocimo referidos, nöo impedem que o Conlrolonte rescindo
uniloterolmente o Controto ou oplique outros sonçöes prevístos no Lei Federol no

8.óóó de 2l de junho de 1.993.

8.4. A oplicoçöo dos penolidodes nöo impede o Controtonte de exigir o
ressqrcimento dos prejuízos efelivodos, bem como dos despesos odvindos do
novo controloçõo, ou outros quoisquer deconentes dos foltos cometidos pelo
prestodoro de serviços.

8.5. A inexecuçöo totol ou porciol do Confroto ensejo o suo rescisöo, com os
consequêncios previslos neste Conlrolo e oquelos conslonles do Lei Federol n.o.

8.666/e3.

8.6. O presente controto poderó ser rescindido no coso de se verificor olgumo
dos hipóteses previstos no ort. 78 do Lei no 8.666193. observondo o disposto no
arl.79 do mencionodo lei.
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8.7. Os cosos de rescisöo conlrotuol serõo formolmente motivodos nos outos do
processo, ossegurodos o controditório e o omplo defeso'

g.E. A rescisõo odministrotivo ou omigóvelseró precedido de outorizoçöo escrilo
e fundomentodo do prefeito Municipol.

CIÁUSUIA NONA

DA AsstnArunn ¡¡.ernÔrulcl

g.l. Quondo for o coso, como olternotivq ò ossinoturo físico, os Portes declorom
e concordom que o ossinoturo deste lnstrumenlo e todos os seus oditivos e ofins
poderó ser reolizodo eletronicomente, juntomente com os testemunhos.

g.2. As Portes reconhecem o verocidode, outenticidode, integridode, volidode e
eficócio deste lnstrumento, de ocordo com o or1. 219 do Código Civil, em
formoto eletrônico e ossinodo pelos Portes por meio de certificodos eletrônicos,
nos lermos do ort. 10, do Medido Provisório n" 2.22Ù2, de 24 de ogosto de 2001

IMP 2.220-2"), declorondo, desde jó, pleno Onuêncio com o oposiçöo dos

ossinoturqs eletrônícos neste Controlo no plotoformo o ser definido pelos Portes.

9.3. Adicionolmente, os Portes signotórios deste lnslrumento expressomente
qnuem, qutorizom, oceitom e reconhecem como vólido quolquer formo de
comprovoçöo do outorio de suos respectívos ossinofuros por meio de
certificodos eletrÔnicos, nos termos do MP 2.220-2, de 24/08/2001, sendo certo
que quoisquer de tois certificodos seró suficiente poro comprovor o verocidode,
oulenticidode, integridode, volidode e eficócio deste Controto e seus lermos,
bem como o respeclivo vinculoçõo dos Portes òs suos disposições, nos termos
do ortigos 441 e 784, lll, do Código de Processo Civil.

ctÁusul.A oÉctmn

DA CO,l,rUNrcAçÃO ENTRE AS PARTES

lg.l. A comunicoçõo entre os portes deveró ser feito, preferenciolmente, por
coneio eletrônico ficondo, desde jó conveniodo que o +moil poro
conespondêncio söo, por porte do CONTRATADA:

escritorio@motogrossoemothios.com.br; por porle do CONTRATANTE:
pm n h o s. terro. c on^,. br e gobinele@nho ndeoro.sp.gov.br.

CIÁUSUIA OÉC¡MI PRIME¡RA

DA VIGÊNC|A CONTRATUA!

t l.l. O conlroio leró vigêncio oté o doto de 3ì de dezembro de 2O22 ou oté o
término do opresentoçöo do show orlístico pelo CONTRATADA, o que vier o
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Prefeitura Municipal de Nhandeara

Rua Dr. Octaviano Cardoso Filho,359 - CEP 15190-000
Fone/Fax: $n34674990

CNPI 45.146.277/ 0001-98 - Esado de São pauto

ocorrer primeiro, sendo que o ínício do vigêncio seró o portir do doto de suo
ossinoturo.

cúusur.A oÉc¡mn sEcuNDA

DAs DrsPos¡çÕ¡s FtNAts

12.1. Este instrumento formolizo o ocordo completo relofivo oo serviço objelo
deste conlroto e substitui quolquer comunicoçöo ou entendimenlo onterior,
verbol ou escrito. A ossínoturo desle controto pelos portes represento pleno e
totoloceiloçöo dos termos e condições nele constontes.

12.2. O presente controto nõo poderó ser olterodo ou modificodo, exceto por
termo oditivo devidomenfe qssinodo pelos representontes legois dos porîes.

12.3. Eventuol tolerôncio concedido por quolquer dos portes. com reloçõo o
foltos ou ínodimplemento do oulro, nõo seró inlerpretodo como novoçöo ou
renÚncio o quolquer dos direitos deconentes do presente ojuste, constituindo-se
em mero e ocosionol liberolidode, nöo impedindo que tois direilos venhom o ser
exercidos em quolquer tempo no formo ojustodo nesle instrumento.

12.4. No hipótese de umo ou mois clóusulos desie controlo serem declorodos,
lolol ou porciolmente, nulos, ineficozes ou inexeqüíveis, os demois
permoneceröo em pleno vigor e efeito, moniendo-se o ovenço em lodos os
seus demois termos e condições. No medido do possível, os clóusulos ou
dispositivos considerodos nulos deveröo ser reescritos de formo o refletir os
pretensöes originois dos portes, em conformidode com o legisloçõo oplicóvel.
12.5. Duronte o curso do vigêncio deste controto e relofivomente oo seu
cumprimento, todos os monifesloções deveröo ser expressos, por escrito, nöo
importondo o silêncio dos portes em concordôncio com quolquer termo e/ou
condiçõo gue se lhe queiro oplicóvel, exceto nos cosos expressomenle previstos
neste Controto.

12.ó. As porles declorom que nodo neste controto poderó ser interprelodo
como quolquer tipo de reloçöo de porcerio, porlícipoçöo conjunlo, joint venfure
ou quolquer outro ossocioçõo, tompouco que por forço deste instrumento o
CONTRATADA ou Arfistos ossumom quoisquer responsobilidodes no toconte ò
orgonizoçõo/reolizoçöo do evento, tompouco peronte o público ou terceiros
direto ou indirelomente envolvidos com o evento. A reloçõo do CONTRATADA é
exclusivo com o empreso CONTRATANTE e tem por objeto exclusivomente o
prestoçôo dos serviços (show musicol) oqui controtodos, nõo gerondo quolquer
vínculo do CONTRATADA com lerceiros.

12.7. Este controlo nõo poderó ser dodo como gorontio de obrigoçöes, sem o
prévio onuêncio escrito dos portes.
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Prefeihrra Municipal de Nhandeara
Rua Dr. Octaviano Cardoso Filho,359 - CEP 15190-000

Fone/Fax: Qn34674990
CNPJ 45.146.277/0001-98 - Estado de São Paulo

12.8. O presente instrumento é celebrodo em coróter inevogóvel e inetrotóvel
uniloterolmente, volendo como título executivo exlrojudiciol nos termos do
legÍsloçöo civil, obrigondo os portes controtonies, seus sócios, herdeiros e
sucessores, o quolquer título e o todo tempo.

12.9. As portes declorom nöo existir quoisquer conlrotos, obrigoçöes ou óbíces
que os impeçom de celebror o presente instrumenlo obrigondo-se desde jó, o
monler incólume ò oulro porle dionte de quoisquer demondos reivindicondo o
cumprimento dos obrigoções individuois controídos ontes ou duronle o vigêncío
deste controto.

12.t0. Poro todos os fins de direito, inlegrom esle controfo os e-moils e
comunicodos que serõo oportunomente reolizodos pelo coNTRATADA,
expressomenle referidos em clóusulos onteriores desle instrumenfo.

clÁusu r.¡ oÉc¡ml TERcE¡RA

DO FORO

13.1. Fico eleito o Foro do Comorco de Nhondeoro/SP, poro dirimir quoÍsquer
dÚvidos ou litígios oriundos do presente instrumento, renunciondo os portes o
quolquer outro foro, por mois privilegiodo que sejo.

E, ossim justos e controtodos, os portes firmom este instrumento em três vios de
iguol teor no presenço dos testemunhos oboixo indicodos, que tombém o
subscrevem, por estorem o tudo presentes.

Nhondeoro/SP, 04 de moio de 2022.
84 PRODUCOES Assinadodeforma drshat por

ARTISTICAS 84 PRoDUcoEs ARTsncAs
EtRELt:l 7 79645 t 0001 80
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coNTRATo nARA rRESTAÇÃo un snRvrços

Processo Administrativo no 5412022
Inexigibilidade no 0612022

CONTRATO N.o 35t2022 -tD 2257

CONTRATANTE: vfUNfCÍpIO DE CORUMB¿.T¿,Í DO SUL, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ n" 80.888.662/0001-89, com sede na Rua Tocantins
no 153, Centro, nesta cidade de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, CEP: 86970-000,
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor ALEXANDRE DONATO, brasileiro, casado,
funcionario público municipal, residente e domiciliado nesta cidade de Corumbataí do Sul,
Estado do Paraná, à Rua Guarani, no 729 - Centro, CEP: 86.970-000, portador da Cédula de
Identidade RG no 5.889.874-0/SSP-PR e CPFÀ4F n" 815.523.199- 20, e, de outro lado.

CONTRATADA: 84 PRODUÇOES ARTÍSTICAS EIRELI, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 17.796.45110001-80, com sede na Al. Barão
de Limeira, no 1348, apto 11, Campos Eliseos, cep.: 0l .202-0000, São Paulo - Sp, neste ato
representada pelo senhor JOÃO BATISTA BERNARDO JUNIOR, brasileiro, solteiro,
empresário, residente e domiciliado na Alameda Rio Claro, no 56, bairro Alphaville residencial
4, cep.;06.542-065, Santa de Parnaiva - Sp, portador da cédula de identidade Rg. no 24.742.003-
7/Sp e CPF no 310.937.788-81.

Este presente instrumento vigorará nos termos da Lei n" 8.666193, e legislação pertinente,
assinam como pelas Condições do Inexigibilidade n' 0612022, pelos termos da Proposta da
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, defrnidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidades das partes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. 1. Realização de show artístico musical no dia 27 deMaio de 2022, com a dupla "Matogrosso
e Mathias", a ser realizado no Centro de Eventos, em comemoração ao 35o Aniversário do
Município, conforme Cláusula Segunda do presente Contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÕES
2.1 de dos conforme abaixo descritos:

PARAGRAFO UNICO: O show terá duração de aproximadamene de 0l:30 (uma hora e trinta
minutos).

RUA rocÁtyfnús, 183 . CENîRO . FONÊ (014) 3277 . 
''t63êEP 86e70.000 . CIIPJ: U.W.662¡000149

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

0l Realização de show artístico
musical no dia 27 de Maio de

2022, com a dupla "Matogrosso
e Mathias", a ser realizado no
Centro de Eventos, em
comemoração ao 35o Aniversário
do Município.

Serv I 95.000,00 95.000,00
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s. cr,Áusul-A TERcEIRA - DAS oBRrcAÇÕns na coNTRATADA
3.1. Prestar os serviços cotados, em estrita observância à sua proposta;
3.2. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com a prestação
dos serviços objeto deste Contrato.
3.3. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados

venham a causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da prestação dos serviços
objeto deste Contrato;
3.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação;

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRTGAÇÕES OO CONTRATANTE
4.1. Emitir a Ordem de Fornecimento à CONTRATADA.
4.2.Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos.
4.3. Fiscalizar e supervisionar o andamento e recebimento do objeto licitado, informando à

CONTRATADA, quando houver, os problemas para serem corrigidos.
4.4. O Município de Corumbataí do Sul - Pr se reserva o direito de durante a execução do
contrato, designar e manter Comissão Especial para avaliação da qualidade dos serviços
Contratados.
4.5. Assumir as despesas de hospedagem e alimentação sendo café da manhã, almoço e janta,
e demais para todos os integrantes da banda (19 pessoas).
4.6. Fornecer Palco, som e iluminação.
4.7. Fornecer translado pam o local do show através de 02 (duas) vans e 01 (um) carro
executivo.
4.8. Fornecer 02 (dois) camarins abastecidos.
4.9. Fornecer 08 (oito) carregadores.
4.1 0. Fornecer 08 (oito) seguranças (não armada).

5. CLAUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇAO E DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Pela prestação dos serviços deste Contrato, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA,
a importância total de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).
5.2. A vista, mediante emissão de nota fiscal para empenho e posterior liquidação.
5.3. Na apresentação de documentos fiscais para empenho deverá o prestador de serviços
apresentar CND atualizadado FGTS e CONJUNTA FEDERAL, sob pena da não realização do
empenho e posterior liquidação e pagamento.
5.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal de
Corumbataí do Sul - Estado do Paraná, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçáo
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 60/o (seis por cento) ao ano, mediante a aplicaçã,o das seguintes formulas:
1=(TXll00)1365
EM:IxNxVP,onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX : Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N : No de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP: Valor da parcela em atraso.

RUÃ TOCANTTNS, tgs . CE ÍÍRO . FONE (0*41 3277 . 1163
CEP 86070.000 . CNPJ: 80.888.662n0ú./l'9

2
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e. clÁusur,A sEXTA - DAS DESPESAS
6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária ou outra que vier a substitui-la:
12.00 | .22.66 I .00 1 3. 1 .07 2.3.3.90.39.00.00. Fonte : 0 I 000
6.2. As despesas, diretas ou indiretas, inerentes a prestação dos serviços, correrão por conta da

CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS SANÇÕES
7 .l . O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracteri zarâ a inadimplência
da CONTRATADA, sujeitando-se as penalidades:
a) Advertência que será aplicada sempre por escrito.
b) Multa, nos seguintes percentuais:
c) De 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso na prestação

dos serviços, sobre o valor do saldo contratual;
d) De 40Vo (quarenta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de a adjudicatâria,
injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão;
e) De 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do saldo contratual, no caso de atraso superior
a 30(trinta) dias, com a consequente rescisão contratual;
f) Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal.
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação pela mesma autoridade que a determinou, garantindo o direito de

defesa prévia.
h) Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de

indenização à CONTRATANTE por perdas e danos.
7.2. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade
do descumprimento, após regular processo administrativo.

S. CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
8.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fomecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta Cláusula, defrnem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, rcceber ou solicitar, dfueta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prëúica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar
a execução do contrato;

J

RUÄ TOtAtúfn'rS, t63 . CE ÿTRO . FO,VE (0"44 32n - trê3
CEP 86970400 . êllPJ: 80.888.682n0U.89
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e) "prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo frnanceiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Contrato; (2) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

8.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por ptazo determinado,
para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução
um contrato financiado pelo organismo.
8.3. Considerando os propósitos das Cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

9. CLÁUSULA NONA _ DA RESCISÃO
9.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação,
rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a

CONTRATADA, na ocorência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
9.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a Contratante, autorizada a reter,
até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito.
9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.
9.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada pela Autoridade Competente.
9.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de inegularidade da
CONTRATADA perante ao FGTS e CERTIDÃO CONJUNTA FEDERAL.
9.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de30
(trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA
10.1. O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, iniciando-se na data de assinatura
do Contrato, podendo ser prorrogado por Termo Aditivo firmado entre as partes, conforme
art.57, da Lei 8.666193.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA GESTÃO E SUPERVISÃO
I I .1. O gestor do presente Contrato será o Sr. ROQUE JOSE PEREIRA, Secretário Municipal
de Administraçáo, a qual compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas neste presente Termo e ainda:
a) Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometidapela CONTRATADA;
b) Receber do fiscal do Contrato as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;

4
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c) Manter controles adequados e efetivos do presente Contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) Propor caso necessário medidas que melhorem a execução do Contrato.

12. CLÁUSUIA DÉCIMÄ, SEGUND.A. - FISCALTZ1IÇ^O
12.1. Não obstante o fato de a contratada ser a única e exclusiva responsável pela prestação dos
serviços objeto deste Contrato, o Município de Corumbataí do Sul - Pr, através da senhora
JENIFFER SILVA DE OLIVEIRA þortaria n' 0312022), sem restringir a plenitude dessa

responsabilidade, exerceút a mais ampla e completa fiscalização na sua execução, nos termos
disciplinados nos Art. 58, Inciso III e Art. 67, da Lei federal n' 8.666193.

13. CL.Á.USULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇOES GERATS
13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Barbosa Fenaz/Pr, para o deslinde das questões

emergentes do presente Contrato que não puderem ser satisfatoriamente solucionadas.
13.2.8,por assim estarem de comum acordo, frrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias,
de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas.

Paço Municipal,Z7 de Abril de2022.

Contratada ALEXANDRE DONATO
Prefeito Municipal/Contratante

Testemunhas:

RENATO JOSE SANTOS
CPF: 065.079.679-98

CASSIANA CASSIA ALVES
CPF: 082.774.569-99

Rt¡A rocA¡firúû, I 6r. cE nRo. Fw (0-{,,, 32:n . l''93
CÊ'd¡.7O.OOO.CITPJ:
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EXTRATO DO CONTRATO NO 3512022 -ID 2257

CONTRATANTE¡ MLINICIPIO DE CORI.IÀ4BATAI DO SUL.

CONTRATADA: B4 PRODUçÕES anrÍSTICAS EIRELI.

OBJETO: Realização de show artístico musical no dia 27 de Maio de 2022, com a
dupla "Matogrosso e Mathias", a ser realizado no Centro de Eventos, em comemoração
ao 35o Aniversário do Município.

VALOR: RS 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
12.00 I .22.66 I . 00 I 3. I .07 2.3 .3 .90. 3 9. 00.00. Fonte: 0 I 000.

VIGÊNCIA: Início em2710412022-Término em 2710612022 .

LICITAÇÃO: Processo Administrativo no 5412022 - Inexigibilidade n'0612022.

LEGISLAÇAO: Lei Federal no 8.666/93, e demais alterações.

fÓnUnn: Comarca de Barbosa Ferraz - Pr.

PAçO MUNICIP AL,27 de Abril de 2022.

ALEXANDRE DONATO
Prefeito Municipal
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ESTADo po pnnnNÁ,

Marmeleiro,20 de outubro de2022.

Oficio n" 06412022 - Comissão Permanente de Licitação

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Assunto: Processo Administrativo no 19712022 - LIC, Inexigibilidade no 03512022

Considerando o Parecer Controle Interno no 24712022, que entende e. se manifesta pelo

prosseguimento do processo de inexigibilidade de licitação, mediante celebração de Contrato de Prestação

de Serviços.

Considerando o Parecer n" 48812022 do Procurador Jurídico que:

- Discorre os orçamentos comprobatórios de valores, porém sem detalhamento dos itens inclusos.

- Traz informações referentes ao Processo Administrativo no 109/2022, Inexigibilidade no

02212022, no qual a procuradoria já havia se manifestado anteriormente, referente a contratação do artista

e não cobrindo outras despesas que podem ser objeto de contratação por licitação.

- Cita que outras despesas incluídas podem ser contratadas de forma isolada.

Discorre ainda sobre evidências de intermediação por parte de outra empresa para contratação

direta, bem como o disposto no art. 25 da Lei no 8.666193 que estabelece como condição que a
contratação por inexigibilidade de contratação deve se dar diretamente ou através de empresário

exclusivo.

A Comissão Permanente de Licitação, com base no Parecer no 48812022 do Procurador Jurídico, e

conòiderando que as justificativas apresentadas até o presente momento, não caracterizama singularidade

da contratação, tendo em vista que como supracitado pelo Procurador Jurídico, itens como hospedagem,

alimentação, sonorização, carregadores e seguranças podem ser licitados separadamente afim de garantir

competitividade e com isso uma proposta mais vantajosa ao município. Porém possui amparo a

contratação da empresa que possui contrato de exclusividade com a dupla Mato Grosso e Mathias na data

comemorativa do aniversário do Município de Marmeleiro.

Dessa forma, encaminhamos a Vossa Excelência, o Processo Administrativo no 19712022 - LIC,
Inexigibilidade no 03512Q22, no qual se refere a contratação de show artístico da dupla Matogrosso e

Mathias, em comemoração ao aniversário do município de Marmeleiro, no dia25 de novembro de 2022,

para análise e providências necessárias referente ao processo.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem

necessários.

da Silva
da CPL

Portaria 6.864 de 22/0912022

de

Ér^,\, Iø'
Ricardo Fiori

Membro

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.ó15-000
E-mail: licitacao(ôrnanrieleiro.nr.sov.br/ licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
BSTADo oo prR¡NÁ

DESPACHO

Trata-se do Processo Administrativo no 10912022 referente a lnexigibilidade de Licitação

no 03512022, o qual tem por objeto a contrataçäo de show artlstico da dupla Matogrosso e

Mathias, em comemoraçäo ao aniversário do município de Marmeleiro, no dia 25 de novembro

de2022.

O Departamento çolicítante justificou a contrataçäo do show na forma de inexlgibilidade

através do presente processo em comemoraçäo da emancipação polltíca de Marmelelro, sendo

dentro de uma programaçäo de lazer que já ocorre de forma tradlcional em benefício de toda a

populaçäo.

Cumpre mencionar que a Procuradoria Jurldica em seu Parecer Jurfdico no 48812022

datado de 1711012022 ratificou que o procedimento adotado esta correto, fazendo apenas

mençäo ao procedimentq administrativo 27912022 o qual foi devidamente revogado justamente

por excluir qualquer intermediação, irregularidade ou contratação que não fosse na forma legal.

Ademais, o presente processo deu-se início, apenas após orientaçäo verbal do

Procurador Jurídico ao Diretor do Departamento solicitante na presente deste Chefe do Poder.

Nesse ponto a data do orçamento e documentos recebidos da empresa a ser contrata

cabalmente é comprovada.

No tocante aos valores, cabe apenas mencionar que o valor para pagamento do contrato

está em acordo com os preços já pagos por outros entes públicos e, que os itens inclusos na

contrataçäo näo trazem qualquer prejufzo ao Poder Público visto que teria maiores gastos com

novos processos licitatórios se considerarmos toda movimentaçåo da máquina administrativa

para a realizaçäo.

Portanto, sem qualquer vlcio ou dolo, sem qualquer intermediaçåo senäo a contratação

com o detentor da exclusividade com os músicos, conforme orientação jurfdica anteriormente

apontada, e, por todas a$ razöes acima expostas:

DEGIDO:

Pelo prosseguimento da contrataçåo conforme documentação que instrui o presente

processo.

Sem mais.

Marmeleiro,2l de outubro de2022.

Jair Pilati

Prefeito

CNPJ: 76.205,ó6510001-01
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal Z - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(i)marnreleinr.ur.gov.hr / licitacaoO2@nrarneleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-ß107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RATTFTCAçÃO DE TNEXTGTBTLTDADE DE LrCrrAçÃO N" 035/2022

Aos vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, a Autoridade Competente,
instaurou Processo de Inexigibilidade de Licitação, conforme autonza o artigo 25 da Lei no 8.666193 , para
suprir as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, conforme requerimento de no 07312022.

Assegurada à existência de recursos orçamentários e mediante a autorização do Ordenador de

Despesa, a Autoridade Competente recebeu e analisou os documentos do estabelecimento interessado,

conferiu-os, concluindo pelo seguinte:

I - OBJETO: Contratação de show artístico da dupla Matogrosso e Mathias, em comemoração ao
, ,,t 

; . I
aniveisário do município de Marmeleiro, no diaJ1 de novembro de 2022.

2 _ EMPRESA:

Empresa: 84 PRODUÇÖES ARTÍSTICAS EIRELI
CNPJ: 17.796.451/0001-80
T'.ndereçò:'Alameda Barão,de Limeira, no 1348, apto 11

Cidade: São Paulo
CEP:01.202-000

Bairro: Campos Elíseos
Estado: São Paulo

I tl'. i

.:l i '1 3 - VALOR TOTAL: R$'143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais).

4 - JUSTIFICATM DA CONTRATAçÃO: Justifica-se a contratação do show objeto deste
ptocesso por ser uma data comemorativa importante para o município. A comemoração de emancipação
polltica de Marmeleiro é uma tradição de muitos anos sendo está uma oportunidade Íarapara a população
participar de apresentações de renome e destaque no cenário musical. Neste ano a administração
municipal quer propiciar um show de grande repercussão nacional e com fito na consecução da

obrigatoriedade constitucional do acesso aolazer aos cidadãos através da gannfia do ingresso gratuito da
pçpulaçao ao local dareaiizaçáq {o èvento

Sendo assim justificamos a contratação da dupla Mato Grosso e Matias por ser uma dupla que

propiciará momentos de diversão, agradando a maioria da população por ser uma dupla popular e cantar
músicas do nosso contexto regional.

A escolha dessa dupla decorre pelo gosto popular. A dupla Mato Grosso e Matias é bastante
conhecida ém nosso município e reconhecido por sua capacidade de animar multidões, possuindo larga
experiência na condução de shows artísticos para grandes plateias agradando todo público.

O valor discriminado no orçamento justifica-se por ser uma dupla de renome nacional e ter um
custo de cachê elevado, No valor do cachê está incluso: cachê dos artistas, pagamento de todos os

funcionários, técnicos, montadores e músicos. O contrato está sendo negociado diretamente com empresa
84 PRODUçÕES ARTÍSTTCAS.

5 - JUSTIFICATM DE PREçO: O valor da contratação é de R$ 143.000,00 (cento e quarenta

e três mil reais). O valor pago é o mesmo praticado em outros shows ofertados a outros Municípios, pela
empresa B4 PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI, inscrita no CNPJ no 17.796.451/0001-80, conforme
notas fiscais comprobatórias em anexo.

A contratação do show inclui Cachê, transporte de ônibus e aéreas, hotel, 2 vans, 10 carregadores,

diária com alimentação e 2 camarins. R$l19.167,00 + 20% de imposto da NF = R$23.833,00 - Total
R$143.000,00.

Pagamento: 10% na assinatura contrato, 40%2511012022 e 50%2tllll2Q22.
Considerando contratos de outros municípios e as notas fiscais apresentadas foi possível observar

que, o prestador de serviço realizou shows em outros municípios, sendo o valor cobrado compatível.
Assini devemos entender que uma contratação não precisa estar amparada decisivamente no preço,

conforme assevera Joel Menezes Niebuhr, mas o processo deve necessariamente justificar o preço a ser

aceito, visando assegurar a vantajosidade da contratação. Neste sentido, ajustifrcativa do preço adotado

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: lioitacao(âl¡nalnre leire.pr.eov.br / licitaoaoO2la)marïreleir o. pr.gqv.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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02 (dois) possíveis sentidos: a) a compatibilidade do preço ajustado com o de mercado, ou b) a adequação
do preço, pontualmente, caracterizando como justo, certo e vantajoso diante da pretensa contratação.

Portanto, entendemos que existe sim a justificativa de preços e que o valor cobrado pela empresa se

torna justo mediante a todas as comprovações.

6 - FIINDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso III, da Lei no 8.666193

7 - DOTAçÃO Onç,LMENT/IRIA:

Conta Funcional Prosramática Elemento de Despesa Fonte
219 06.03 t3.392 00t4 2.024 3.3.90.39.23.00.00 0

I - DA FRATTDE E DA CORRUPÇÃO:

As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

9 - A Autoridade Competente, diante do acima exposto, ratifica o Processo n" 19712022, atendendo
ao Departamento de Educação e Cultura, tendo em vista a contratação de show artístico da dupla
Matogrosso e Mathias, em comemoração ao aniversário do município de Marmeleiro, no dia 25 de
novembro de 2022, através de Inexigibilidade de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados
e documentos anexos.

air Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacaolâ)rnar:rreleiro.pr.eov.br / lic itaoao02@marnreleilo. ur. cov.br - Telefone: (4ó) 3525-8 107 / 8105
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TERMo DE RATrFrc¿.ÇÃo DE INEXIcTBTLTDADE DE LrcrreÇÃo N" 035/2022

Fundamentado no Inciso III do Art. 25 daLei8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE
lIClfAçÃO n" 035/2022, para a contratação de show artístico da dupla Matogrosso e Mathias, em
comemoração ao aniversário do município de Marmeleiro, no dia25 de novembro de2022, nos termos da
documentação acostada ao Processo Administrativo no 19712022.

Contratada: B4 PRODUçOES ARTISTICAS EIRELI, inscrita no CNPJ n' 17.796.451/0001-80,
Valor: R$ 143.000,00 (oento e quarenta e três mil reais).
Pagamento: l0% na assinatura do Contrato,40%o até dia25ll0l2022 e 50% ate dia2lllll2022 mediante
emissão de notas de empenho e após a apresentação das Notas Fiscais.

Marmeleiro, 2l de outubro

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnarnreleiro.nr'.eov.br / licitacaoO2lâ)malnreleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8 | 07 / E 105
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PORTARTA No 6.597,D8lo DE OUTUBRO D82021.

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO rr¡UTtICfPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8,666/93,

RESOLVE:

Art. 1o ALTERAR a composiçäo da comissão permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4:
ll- Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll -:Membro: Daverson Colle da Silva-, Matrlcula 1116-g;
lV;'Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula 11g4-0:
V ; Suplente: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5
Parágrafo rlnico. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro der,maior tempo de serviço priblico municipal ê, rìâ falta dó um
membro, asgumirá o suplente

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de ÉrÞti@pÞg E]O¡,/\
licitantes, 9a]vo quando houver suspeiçäo ou impedimeñto; O ORIGIN^L

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo lic¡talóiìo.

prazo de o1 lum¡ ant,5r/É&JSJ t

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de ca
remunerado pela gratificação prevista no art, 33, inciso l, da Lei

de 2013, observado o disposto nos SS 3o e 40, do mesmo artigo.

Art. 30 A nomeação se dará pelo
reconduçäo da totalidade de seus membros.

de setembro

ww \Ã/.marmeleÍro.pr. gov.br
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Art, 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.345, de 10

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021

R PILATI
de Marmeleiro

COI.IFERE CO¡/
O ORIGINAL

2 5 Ai0, 2tl22

Publlcado no DOE de Edição n0 1083, de 10 cle outubro da2021,

P

t:

ww'w.marmeleiro.pr. gov.br

AÏ["IRA
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_ Avtso DE LtctTAÇÄo
PREGÃo ELETRÖNtco ¡t" rÒzzozz _ prr¡tr¡

pR0cEsso ADMtNtSlRtlvo N" t gzlzozz.Llc
MODALTDADE: Reolstro de precos
TIPO| Msnor pr6ço¡nftårlo por ¡ien.

UtsJElO: Conlral{åo de empresa pára fomsclm€nlo de medlcgmenlos Darâ
orsÍrourçæ nag unldades dg saúdo do Munlclplo, conlorms €6oeclllcrcôås e
quanlldedes conslantes no Anero I - TERMO 0È RÈÈÈnÈñõll-"-- 

--*-" "
RECEBIMEN-TO DAS PROposrAS: A perl¡; ¿ai 0ã,sõ i,i6-. ùo ¿¡" z¿ ¿e ou.
lubro de 2022.
lÉRM|NO OO.RECEEtMENTO DAS PROPOSTAST Até àe 08r30 hores do d¡â l0
de novembro do 2022,
lNlClO oASESSÄO 0E O|SPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dta t0 do
novembro do 2022
Pâra lodes ss refsrènclas do

m

(16) 3525'8'107 ou (46) 3525.8t0s.
Mamsle¡ro, 21 d6 outubro de 2022.

Franclél¡ dr Olivsha Matnardl
prego6ha

pREGÄo ELEIBôNrc-o-'!.1TtÌ3r?tJrt'lt'f 9toxcrusrvo eARA ruE E EpppRocEssoADMtNtstR¡rrvo l" ro¡lzózz+ìc - - -
_ MooALIDADE: Roglslro de preços.

.BJETO: conrreraçlIoo; yålïlj"tr g?.tå:1",;"JfíSïåï,r.¡.r 
0,," o r,¡o.

rarcjo_oâ sauds, @nto-ms e8peclficæõ€s I quanildades constanGg no Anexo
I - TERMO DE REFERËNCIA.'
RECEBIMENTO DÁS PROPOSTAST A padk das 08:30 horss do dtd 24 d6 ou.
lubro d6 2022.
lËRMtNO DO.RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do diâ 1t
d6 nov€mbro de 2022.
lNlclo oAsEssÃo DE D|SPUTA DE pREÇOSj às Og;00 horas do dta ft dô
novômbro de 2022.
Paru.lodas æ r6f6rênclas d€ tempo srá obsryado o horárlo da Brællla lDFl.

iË',iiå'ffi 'f"JgBtrff 3i'[iffi :#,i,'åffi jÍ:['mß.låiü,'JJiffi ;,
rNFORtviAçôES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105.

Mâmsloko,2t de oulubro de 2022,
Francláll de ofrrhe Mslnârdl

pregoeka

IERMO DE N.ß7n022

\4nculado

nlifcado o
lereem

lMdla
pars o lole 05 . llen 09. ltem lSS

CNPJ

CNPJ

07. llom
lnsdla no CNPJ n'

cßd€nclou.s

no CNPJ n"
0l - llens

04.137.11
VICENTE CNPJ n'

credô¡clou€ pala
COSTA

o lotc 06

æ 178;
lnædl8
110 æ

no CNPJ n',l42 s lot€ 08 .

CNPJ n' 19.2316,423,000í-33: qoden-

cßdondou-æ ptra

- ll€B 79

ln$dla m CNPJ n'
123eltffi125æ 130:
lnædla no CNPJ nj
æ 14, llens'18 åo 31.
æ 85, llens 87 so 90.

- lt€ng
99 æ 100.

ru

øncGlizåda nos lrm dâ €labor8cão €lbtuada
Lrdraçåo nomeada p€l8 poilads n. 6.à64 do 22 dô

Þ
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DIÁRIO OFICIAT ELETRONICO

n¿uNrcÍplo DE MARMELEIRO - pan¿.¡¡Á

' CLINICA DE RADIOLOGIA SANTA TEREZA LTDA, inscrita no CNPJ n" 77.610.301/0001-61; credenciou-se para o lote
01 -itens01 ao13eitens18ao54eitens56ao64eitens66ao78elote02-itens81 ao85eitens87ao100;
. DIOR CENTER DIAGNOSTICO ORAL RADIOGRAFICO LTDA, inscrita no CNP.J n" 81.265.639/0001-09; credenciou-
se para o lote 01 - itens 03, 14, 15, 16, 17 e 52;
. TOMOCLIN - TOMOGRAF|A SÃO UCENTE LTDA, inscrita no CNPJ no 04.1 37.41110001-84; credenciou-se para o lote
03 - itens 101 ao 107 e 109 ao 1 15;
. CASTELLI & FANTINELLI LTDA, inscrita no CNPJ n" 10.719,941/0001-33; credenciou-se para o lote 08 - itens 145 ao
158 e itens 160 ao 178;
. LABORATÓnIO SÃo LUCAS COSTA LTDA, inscrita no CNPJ n" 78.677.101/0003-50; credenciou-se para o lote 06 -
itens 140 ao 142 e lote 08 - itens 144 ao 180;
. EVERTON MULLER ALVES, inscrita no CNPJ n" 19.236.423/0001-33; credenciou-se para o lote 09 - itens 181 ao 185;. CENTRO DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DO SUDOESTE LTDA, iNSCritA NO CNPJ N" 08.432.27210001.72;
credenciou-se para o lote 04 - itens 117 ao '123 e itens 125 ao 130;

^ . CENTRO DE RESSONANCIA POLICLINICA LTDA, inscrita no CNPJ n' 27 .987.310/0001-06; credenciou-se para o lote
04 - itens 117 ao 123 e itens 125 ao 130;
. CEDIMAGEM SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 18.484.79310001-27; credenciou-se para o lote
01 - itens 01 ao 14, itens 18 ao 34, itens 36 ao 61, item 63 e itens 65 ao 78 e lote 02 - itens 79 ao 85, itens 87 ao 90, itens
92 ao 97 e itens 99 ao 100;

'CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ n'81.271.348/0001-15;
credenciou-se para o lote 01 - itens 01 ao 14, itens 18 ao 34, itens 36 ao 61, item 63 e itens 65 ao 78 e lote 02 - itens 79
ao 85, itens 87 ao 90, itens 92 ao g7 e itens gg ao 100.
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria n" 6.864 de 22 de setembro de 2022.
Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.
Objeto: Contratação de empresas para realização de exames, consultas especializadas e procedimentos credenciados
no Chamamento Público no 00312022 - Processo Administrativo n' 07Q12022 - LlC.

Marmeleiro, 21 de outubro de 2022

Paulo Jair Pllati
Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RATIFICAçÃO DE |NEX|G|BIL|DADE DE L|C|TAçÃO No 035t2022

^Fundamentadonolncisolll doArt.25daLei8.666/l.gg3,RAT|F|COalNEXlGlBlLlDADEDELlClTAÇAOnoOsStZOzz,
para a contratação de show artfstico da dupla Matogrosso e Mathias, em comemoraçäo ao aniversário do município de
Marmeleiro, no dia 25 de novembro de 2022, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no
19712022.
contratada: 84 PRoDUÇÕrs RnlsIcAS ElRELl, inscrita no cNPJ no 17.796.451/0001-80.
Valor: R$ 143,000,00 (cento e quarenta e três mil reais).
Pagamento: 10% na assinatura do Contrato, 40% afé dia 2511012022 e 50ø/o até dia 2111112022 mediante emissäo de
notas de empenho e após a apresentaçáo das Notas Fiscais,

Marmeleiro, 21 de outubro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito

SEGUNDA-FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2022

ATO

ANO: VI

DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃo N": 1342- 13 Pág(s)

TERMO DE RATIF|CAçÃO DE tNEXtGtBtLtDADE DE LtCtrAçÃO N" 03612022

Fundamentado no lnciso I do Art.25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO no OSAIZOZZ,
para a contratação de empresa para fornecimento de assinatura de 15 (quinze) exemplares do Jornal de Beltrão pelo
perÍodo de l2 meses, junto à empresa EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/4, detentora dos direitos de impressão e

rcP
Fras¡l

' Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronicamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

O Munlcfplo de Marmelelro dá garântla dã autentlcldade deste

documento, desde que vlsuãl12ãdo ãtravés de
httÞ://www.marme¡elro.Þr.s.ov.hrl no llnk Dlárlo Of¡clal.

Iniç.-ro

Medlda Provlsórla 22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

Página 6
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Deta lhes processo licitatôrio

Gdn$

Wlir

Uä{ûtu¡r

Ëntidade Executora

Anoi

DE MARMELEIRO

i2022 j

i..... .. ... .)

No licitaçäo/dispensa/inexiglbllldade* 35

Modalldade* Inexiglbllldade

Número editaUprocessor' 197/2022

Instituiçålo Financeirä

Preço rnáxlmo/Referêncfa de preço -

R$*

Data Publlcaçâo Ternro ratlficação ¡ZqßOIZAZZ i

i.,^--"....._......_....--..........J

Data de L¿ncamento do Edital ; 
'tt

L....,.,....,. .,.. i

.pt ypll_ô.,!!t .t..ds..9lg.in.l-Cnpg.lnt-ê-tn¡çlonqtq.l¡nttl-t.l.lC.tcr?lp le.

Mathlas, em comemoraçiÏo

de novembro de 202'¿,

Percentu¿ìf de paftlcf pação:

Contrato de Ëmpréstirno

Descrtção Resurntda do objeto* ió"",,iirrä" ä. rr''.* r'tirti.l lu ¿ro,u Nutàgr;rrn u

ao atrlversárft¡ do munlcþlo de Marnlelelro, no diô 25

Dotaçåo Orçamentárla* 0603133920014202433903923000

143.000,00

Dðta da.Abertura das Propostas

Há itens excluslvos para EPP/ME?

Há cota de frartfctpação paraEPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontrataçäo de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microcmprcsas regionais ou locais?

DaLô Grnæl¿tmento

CPF: 814802893r Gr¡gs$)

https://servlcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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